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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Cyro Miranda

VICE-PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(44)(73)(74)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(43) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(55) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PC DO B)(20)(30) AM (61) 3303-6726

Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568 5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(16) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

7 Zeze Perrella(PDT)(23) MG (61) 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B) CE (61) 3303-5791
3303-5793

8 João Capiberibe(PSB)(37) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

VAGO 9 VAGO

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Ricardo Ferraço(PMDB)(49)(68) ES (61) 3303-6590 1 Eduardo Braga(PMDB)(49)(52)(9)(26)(68) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(PMDB)(34)(49)(33)(35) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Vital do Rêgo(PMDB)(49)(52)(62)(68) PB (61) 3303-6747

Romero Jucá(PMDB)(19)(32)(49)(13)(68) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

3 Valdir Raupp(PMDB)(49)(68) RO (61) 3303-
2252/2253

João Alberto Souza(PMDB)(36)(49)(45)(38) MA (061) 3303-6352 /
6349

4 Luiz Henrique(PMDB)(49)(52)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

Pedro Simon(PMDB)(49)(68)(24) RS (61) 3303-3232 5 VAGO(49)(52)
Ana Amélia(PP)(49)(52)(68) RS (61) 3303

6083/6084
6 VAGO(27)(49)(52)

Benedito de Lira(PP)(54)(49)(52)(61)(60)(53) AL (61) 3303-6144 /
6151

7 VAGO(49)(17)

Ciro Nogueira(PP)(49)(52)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 VAGO(49)

Kátia Abreu(PSD)(49)(52)(68) TO (61) 3303-2708 9 VAGO(49)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(10)(67) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(39)(67) PB (61) 3303-5800
5805

Alvaro Dias(PSDB)(21)(29)(67) PR (61) 3303-
4059/4060

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(12)(67)(80) PA (61) 3303-2342

Paulo Bauer(PSDB)(67) SC (61) 3303-6529 3 Cássio Cunha Lima(PSDB)(11)(67) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Lúcia Vânia(PSDB)(67)(25)(59) GO (61) 3303-
2035/2844

José Agripino(DEM)(14) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Ataídes Oliveira(PSDB)(70)(50)(15)(69)(51) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(76) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Eduardo Amorim(PSC)(76)(72)(63) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

VAGO(76)(83)(82)(81) 2 João Vicente Claudino(PTB)(77)(48)(5)(76) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

VAGO(76)(31) 3 Mozarildo Cavalcanti(PTB)(65)(76)(83)(41) RR (61) 3303-4078 /
3315

VAGO(66)(76)(31) 4 VAGO(57)(75)(64)(76)(58)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e
os Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como
membros suplentes, para comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora
Lúcia Vânia (Of. nº 060/11-GLPSDB).

(11) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao
Senador Cícero Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).
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(12) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-
GLPSDB).

(13) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(14) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(15) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
33/11 - GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(16) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(17) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(18) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(19) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(20) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(21) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(22) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(23) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(24) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(25) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(26) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(27) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(28) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(29) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(30) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(31) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas
indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(32) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam
Borges.

(33) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(34) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(35) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(36) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(37) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-
GLDBAG).

(38) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(39) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(40) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(41) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(42) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(43) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Delcídio do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(44) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(45) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(48) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-
GLBUF).

(49) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon,
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir
Moka, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(50) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(51) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM
(Ofs. nºs 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(52) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(53) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(54) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(55) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(56) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(57) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(58) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 102/2012/BLUFOR/SF).

(59) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(60) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(61) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
356/2012).

(62) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2012).

(63) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(64) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(65) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

5



(66) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a
08 de junho de 2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(67) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Paulo Bauer,
como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha Lima, Cícero Lucena e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício
nº 010/13-GLPSDB).

(68) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 38/2013, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, João Alberto
Souza, Pedro Simon, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e
os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo, Valdir Raupp e Luiz Henrique, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da
Maioria na Comissão.

(69) Em 27.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente na Comissão (Ofício nº 58/2013-GLPSDB).

(70) Em 27.02.2013, foi lido o Of. nº 10/2013-GLDEM, comunicando a cessão da vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. nº 10/2013-GLDEM).

(71) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Cyro Miranda e Ana Amélia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 05/2013 - S.CE).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 030/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 60/2013).

(76) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro e Sodré Santoro, e membro suplente o Senador Eduardo para
integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 45/2013).

(77) Em 19.03.2013, o Senador Jão Vicente Claudinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº
67/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Walter Pinheiro Of. nº 53/2013-GLDBAG).

(80) Em 11.04.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Aloysio Nunes Ferreira (Of. 118/2013-GLPSDB)

(81) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo
Cavalcanti

(82) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 82/2013-
BLUFOR).

(83) Em 14.05.2013, o Senador Mozarido Cavalcanti é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº 111/13 -
BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4604
FAX: 3303-3121

PLENÁRIO Nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: julioric@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 228, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Cyro Miranda

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para incluir a orientação vocacional como diretriz curricular
no ensino médio.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para as
emendas.
2- Na reunião do dia 26/3/2013, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório

ITEM 2
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Deputado Marcelo Castro
      Dispõe sobre o adiamento dos feriados.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Avulso de requerimento (RQS 1202/2011)

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 296, de 2009

- Terminativo -

Autoria: Deputado Milton Monti
      Dispõe sobre a comemoração de feriado e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao PLC nº 108, de 2009, acatando a emenda oferecida pelo
Senador Antônio Carlos Valadares, e pela rejeição do PLC nº 296, de 2009, que tramita
em conjunto
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para a emenda.

Relatoria: Senador Cássio Cunha Lima

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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2- Em 15/04/11, foi apresentada uma emenda de autoria do Senador Antônio Carlos
Valadares.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 313, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cidinho Santos

      Altera a redação do art. 85 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, dispondo
sobre prazo para exigência de abertura de concurso público para provimento de cargo
de professor.

Relatório: Favorável na forma do substitutivo oferecido
Observações:
1- Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
2- Na reunião do dia 07/05/13, foi concedida vista coletiva. Não foram apresentadas
manifestações por escrito.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 97, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Deputada Alice Portugal

      Dispõe sobre a destinação dos bens de valor cultural, artístico ou histórico aos
museus, nas hipóteses que descreve.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto, outra para as
emendas.
2- Na reunião do dia 23/4/2013, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 91, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Deputado Deley

      Modifica a Lei n° 10.891, de 9 de julho de 2004, instituindo penalidade ao atleta que
violar regras antidoping.

Relatório: Favorável com a emenda oferecida
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto, outra para a emenda.
2- Na reunião do dia 23/4/2013, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 378, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Inácio Arruda

      Concede anistia a alunos excluídos dos quadros discentes das instituições federais
de educação superior, nos casos que especifica.

Relatório: Favorável
Observações:
1- Na reunião do dia 28/05/13, foi concedida vista coletiva.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 728, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Define crimes e infrações administrativas com vistas a incrementar a segurança da
Copa das Confederações FIFA de 2013 e da Copa do Mundo de Futebol de 2014, além
de prever o incidente de celeridade processual e medidas cautelares específicas, bem
como disciplinar o direito de greve no período que antecede e durante a realização dos
eventos, entre outras providências.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas
Observações:
Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 383, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Inscreve o nome de Joaquim Aurélio Barreto Nabuco de Araújo no Livro de Heróis da
Pátria.

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida.
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para a
emenda.
2- Na reunião do dia 28/5/2013, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 299, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Inácio Arruda
      Institui a Semana Nacional da Doação de Cordão Umbilical.

Relatório: Favorável, na forma do substitutivo oferecido
Observações:
1- Sendo aprovado o substitutivo, a matéria será incluída em pauta da próxima reunião
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.
2- Na reunião do dia 26/3/2013, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 102, de 2011
- Terminativo -

      Inscreve o nome de Sóror JOANA ANGÉLICA DE JESUS, no Livro dos Heróis da
Pátria.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para as
emendas.
2- Na reunião do dia 26/3/2013, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Paulo Paim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 84, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Deputado Jair Bolsonaro

      Institui a Semana Nacional da Saúde Masculina.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas.
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para as
emendas.
2- A matéria constou na pauta da reunião do dia 28/05/13.

Relatoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 12

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 86, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Deputada Gorete Pereira

      Denomina Açude Deputado Francisco Diógenes Nogueira o açude Figueiredo,
localizado no Município de Alto Santo, no Estado do Ceará.

Relatório: Favorável
Observações:
Na reunião do dia 19/3/2013, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 260, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Vicentinho Alves

      Denomina a Escola Técnica Federal localizada na cidade de Porto Nacional -
Tocantins de Senador Antônio Luiz Maya.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
Na reunião de 13/11/2012, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador João Vicente Claudino

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 14

REQUERIMENTO Nº , DE 2013

Autoria: Senador Inácio Arruda

      Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal,
a realização de Audiência Pública desta Comissão para discutir o financiamento e o
papel das Instituições Públicas de Ensino Superior estaduais e municipais no
cumprimento das metas do Plano Nacional de Educação – PNE. Para debater o tema,
convidamos as seguintes autoridades: Professor Paulo Speller, Secretário de Ensino
Superior do Ministério da Educação; Professor João Carlos Gomes, Presidente da
Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e Municipais –
ABRUEM; professor Jackson Sampaio, Reitor da Universidade Estadual do Ceará –
UECE, facultando, ainda, a participação de outros Reitores de Universidades Estaduais
que estiverem presente.

ITEM 15

REQUERIMENTO Nº , DE 2013

Autoria: Senador Cícero Lucena

      Requeiro, nos termos do art. 93. do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública para discutir o Programa Pró-Infância, do Ministério da
Educação, inserido no PAC II. O Pró- Infância prevê construções de creches pré-
moldadas, pelo regime RDC, contratadas através de pregão eletrônico, nas cinco
regiões do País e testadas pela Fundação Falcão Bauer e pelo Inmetro.
Diante da relevância do tema e dá prerrogativa desta casa, apresento sugestão no
sentido de que sejam convidados para participarem da presente audiência pública: Sr.
Paulo Ziulkoski, Presidente da Confederação Nacional dos Municípios; Sr. Romeu
Weliton Caputo, Secretaria da Educação Básica; Sr. José Carlos Wanderley Dias de
Freitas, Presidente Fundo Nacional da Eduacação.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE,
em decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS) nº 228, de 2012, do Senador Cyro Miranda, que altera a
Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996, para  incluir  a
orientação  vocacional  como  diretriz  curricular  no  ensino
médio.

RELATOR: Senador ALVARO DIAS 

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para decisão em caráter terminativo, o Projeto de
Lei do Senado (PLS) nº 228, de 2012, de autoria do Senador Cyro Miranda, que
altera o art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei das Diretrizes e
Bases da educação nacional – LDB), para incluir a orientação vocacional no ensino
médio.

Por meio do acréscimo de dois novos incisos ao referido artigo, o ensino
médio passa a contar, desde o primeiro ano, com orientação vocacional a cargo de
profissionais especializados e, quando for oferecido em jornada integral, parte dela
será dedicada à formação profissional.

A justificação do projeto toma como ponto de partida a  mudança do
objetivo do ensino médio em razão de sua universalização e da necessidade de que
ele não só sirva de ponte para a educação superior, mas também prepare efetivamente
os  adolescentes  e  jovens  para  o  mundo  do  trabalho,  cada  vez  mais  complexo  e
competitivo.  Ora,  a  maioria  dos  estudantes,  além de  não  contar  com serviço  de
orientação  vocacional  e  profissional,  acaba  se  submetendo  a  um  currículo
humanístico e  científico que os  desmotiva  para o estudo e  não tem o condão de
incluí-los nos cursos superiores de graduação. 

O PLS nº 228, de 2012, não recebeu emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE
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De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal, cabe
à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), analisar as questões referentes às
diretrizes e bases da educação nacional, nas quais se enquadra o PLS nº 228, de 2012.

Os  argumentos  desenvolvidos  pelo  Senador  Cyro  Miranda,  autor  do
projeto, são, de per si, suficientes para justificar o acolhimento de suas duas intenções
centrais:  a  de prover  os  estudantes  com orientação vocacional  e  a  de  compor  os
currículos do ensino médio – quando oferecido em jornada integral – com uma parte
de qualificação profissional. Adicionamos mais dois. Primeiro: a complexidade do
mundo do trabalho e a pluralidade da oferta de cursos profissionais de nível médio e
superior chegaram a tal ponto que se torna imprescindível uma orientação vocacional,
não somente na etapa do ensino médio, mas também no final do ensino fundamental,
como instrução básica para as escolhas do itinerário formativo adequado às aptidões e
desejos  dos  adolescentes.  Segundo:  os  turnos  reduzidos  (matutinos  e  vespertinos)
tornaram-se  obsoletos  diante  da  necessidade  de  enriquecimento  do currículo  com
componentes  profissionais,  a  ponto  de  serem  complementados  com  cursos
concomitantes ou subsequentes, que geram problemas de uso de mais espaço e tempo
para os estudantes e de mais gastos para os agentes públicos. 

Assim, é chegado o tempo de, ao lado da qualidade seletiva das escolas
de ensino médio – a maioria de redes privadas – vocacionadas para o preparo de
estudantes para cursos “nobres” nas universidades, alavancarmos a oferta de cursos
públicos estaduais de ensino médio integrados em jornada integral, à semelhança de
alguns já existentes nos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. Nada
mais adequado do que incorporar essa possibilidade ao texto da LDB.

Diante  da  tarefa  terminativa  da  CE,  cabe-lhe  ainda  a  análise  de
constitucionalidade, juridicidade e exame da técnica legislativa. Em relação a esses
aspectos, existe apenas um reparo que merece ser feito, relativamente ao conteúdo da
ementa,  para  a  qual  oferecemos  nova  redação,  em  razão,  também,  da  emenda
sugerida para a extensão da orientação vocacional para o ensino fundamental.

III – VOTO

Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do PLS nº 228, de 2012, com
as seguintes emendas:

EMENDA Nº 01 – CE
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Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 228, de 2012, a seguinte
redação: 

“Altera a Lei  nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação, para incluir a orientação vocacional no último
ano do ensino fundamental e no ensino médio e reservar parte da carga horária
do ensino médio, quando oferecido em jornada integral, para a formação técnico-
profissional.”

EMENDA Nº 02 – CE 

Insira-se no Projeto de Lei do Senado nº 228, de 2012, o seguinte art. 1º,
renumerando-se os seguintes:

“Art. 1º O art. 34 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

Art. 34 .................................................................................

§  3º  No  último  ano  do  ensino  fundamental,  os  alunos  contarão  com
orientação vocacional oferecida por profissionais especializados, para subsidiá-
los na escolha de cursos profissionais no ensino médio e na educação superior.”
(NR) 

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 228, DE 2012 

 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para incluir a orientação vocacional como diretriz 
curricular no ensino médio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos V e VI: 

“Art. 36. ...................................................................... 

...................................................................................... 

V – incluirá, a partir do primeiro ano, atividades de orientação 
vocacional, com profissionais especializados; 

VI – reservará parte da jornada de tempo integral à formação 
técnico-profissional, nos termos dos arts. 36-B, inciso I, e 36-C. 

...........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Como se sabe, o ensino médio, etapa final da educação básica, passou por 
reforma recente, por meio da Lei nº 11.741, de 16 de julho de 2008. Antes disso, por 
muito tempo, o ensino médio foi visto como percurso escolar exclusivamente destinado à 
preparação dos estudantes para o prosseguimento de estudos em nível superior. Com 
efeito, ao acentuar a relevância da educação técnico-profissional de nível médio, a lei em 
referência rompeu com esse pensamento. Graças a essa inovação, hoje se reconhece e 
se divulga o papel estratégico da educação técnico-profissional no desenvolvimento do 
País e na criação de novas perspectivas de acesso ao mundo do trabalho. 

A despeito da inflexão no tratamento dado ao ensino médio, é importante 
destacar que a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) da educação brasileira continua omissa no 
que diz respeito à preocupação com as escolhas profissionais dos estudantes, tema 
ausente nos sistemas de ensino. A decisão por uma profissão, ou carreira, envolve 
interesse pessoal, aptidões específicas e formação adequada. 

Daí a importância da atuação das instituições escolares e de profissionais 
especializados em contribuir para o acerto das escolhas dos estudantes. Isso, decerto, 
pode ser feito por meio de alguma forma de orientação sistematizada. Sendo assim, 
remanesce aberto, na LDB, mas, sobretudo, nas atividades curriculares das escolas, o 
espaço para a inserção de orientação vocacional, o que pode ocorrer simultaneamente à 
oferta de preparação básica para o mundo do trabalho. 

Atento a esse dado da realidade, buscamos, com este projeto, suprir essa 
lacuna da LDB.  Na prática, estamos incumbindo as escolas de incluir a orientação 
vocacional entre suas atividades e destinando parte da jornada de tempo integral para a 
profissionalização dos estudantes do ensino médio. Tais atividades poderão conduzir ao 
melhor aproveitamento do tempo dos estudantes na escola, além de ampliar suas 
oportunidades de inserção no mundo do trabalho, conferindo, assim, maior eficácia ao 
ensino médio. Além disso, esperamos que a medida tenha reflexo na própria educação 
superior, onde servirá à redução de vagas desperdiçadas em razão de escolhas 
equivocadas. 

Por essas razões, conclamo o apoio dos nobres Pares à aprovação deste 
projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CYRO MIRANDA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

Art. 35. ........................................................................................................................ 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 
e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da 
cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento 
e exercício da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes; 

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição. 

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

21



 4

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 
exercício da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo 
para o exercício de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, 
de 2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos. 

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio 
ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção IV-A 

......................................................................................................................................... 
 

 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 04/07/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13093/2012 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Seção IV

Do Ensino Médio

Art. 35. ........................................................................................................................

Art.  36.  O currículo do ensino médio observará o disposto  na Seção I  deste Capítulo e as
seguintes diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, das letras
e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa
como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da cidadania;

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos estudantes;

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela
comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da instituição.

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas as séries do
ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008)

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal forma
que ao final do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna;

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;

III  -  domínio  dos  conhecimentos  de  Filosofia  e  de  Sociologia  necessários  ao  exercício  da
cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008)

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício
de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao prosseguimento de
estudos.

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, poderão
ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituições
especializadas em educação profissional.  (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

Seção IV-A

....................................................................................................................................

.....
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PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa,  sobre o Projeto
de Lei da Câmara nº 108, de 2009 (Projeto de Lei nº
774,  de  2003,  na  origem),  do  Deputado  Marcelo
Castro, que dispõe sobre o adiamento dos feriados, e
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 296, de 2009
(Projeto  de Lei  nº  2.756,  de 2003,  na origem),  do
Deputado Milton Monti, que tramitam em conjunto.

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

I – RELATÓRIO

Submetem-se  ao  exame  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e
Esporte o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 108, de 2009 (Projeto de Lei
nº 774, de 2003, na origem), do Deputado Marcelo Castro, e o Projeto de Lei
da Câmara nº 296, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.756, de 2003, na origem), de
autoria do Deputado Milton Monti, que tramitam conjuntamente.

O PLC nº 108, de 2009, foi recebido nesta Casa em 4 de junho de
2009.  A iniciativa  propõe  que  sejam  comemorados  nas  sextas-feiras  os
feriados  que  caírem  nos  demais  dias  da  semana,  excetuando-se  os  que
ocorrerem  nos  sábados  e  domingos  e  os  dos  dias  1º  de  janeiro
(Confraternização  Universal),  7  de  Setembro  (Independência)  e  25  de
dezembro (Natal), ressalvados os feriados estaduais e municipais. 

A proposição  foi  distribuída  para  análise  da  CE  em  caráter
terminativo e, neste colegiado, recebeu emenda do Senador Antônio Carlos
Valadares, cujo teor consiste em estabelecer que os feriados de 12 de outubro
(Dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil) e do dia de  Corpus
Christi sejam comemorados na própria data.
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O PLC nº 296, de 2009, é composto de três artigos.  O art.  1º
determina  que  os  feriados  que  caírem  entre  terças  e  sextas-feiras  serão
comemorados por antecipação nas segundas-feiras, salvo os dias 1º de janeiro
(Confraternização  Universal),  Carnaval,  Sexta-Feira  Santa,  7  de  Setembro
(Independência)  e  25  de  dezembro  (Natal).  Pelo  art.  2º,  a  proposição
estabelece que, no caso de haver mais de um feriado na mesma semana, a
comemoração do segundo passará à semana seguinte. O art. 3º determina a
entrada em vigor da lei em que porventura se tornar o projeto na data de sua
publicação.

Em sua justificação, o autor do projeto salienta que feriados no
meio  da  semana  causam  transtornos  e  prejuízos  à  economia  do  País,
principalmente  ao  comércio.  Além  disso,  afirma  que  o  trabalhador  se
beneficia quando os feriados são comemorados na segunda-feira.

A proposição foi apresentada, na Câmara dos Deputados, no dia
11 de dezembro de 2003, tendo sido encaminhada, em regime de apreciação
conclusiva, às Comissões de Educação e Cultura (CEC) e de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC),  nos  termos  do  art.  24,  II,  do  Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD).  O  projeto  obteve  aprovação
unânime de ambas as Comissões.

No  Senado  Federal,  a  proposição  foi  recebida  no  dia  19  de
novembro de 2009 e, nos termos do inciso IV, § 1º, do art. 91, do Regimento
Interno  (RISF),  encaminhada,  para  apreciação  terminativa,  à  Comissão  de
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE),  onde  recebeu  emenda  de  autoria  da
Senadora Maria do Carmo Alves. A alteração proposta consiste na inclusão,
no art. 1º da proposição, dos feriados de Nossa Senhora Aparecida, no dia 12
de outubro, e de Corpus Christi.

Em razão da aprovação do Requerimento nº 1.202, de 2011, os
projetos passaram a tramitar em conjunto.

O relatório que ora apresentamos recupera, com as adaptações
necessárias,  relatório anteriormente apresentado perante esta Comissão que
não chegou a ser apreciado.

2
2
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II – ANÁLISE

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento
Interno do Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Educação Cultura
e  Esporte  (CE)  opinar  sobre  proposições  que  versem,  entre  outros  temas,
sobre datas comemorativas e homenagens cívicas.

No que concerne ao mérito, o tema enseja algumas reflexões. O
Brasil já viveu experiência semelhante no que diz respeito à comemoração de
feriados. Sobre esse tema, versava a Lei nº 7.320, de 11 de junho de 1985, a
qual  determinava  a  antecipação  das  comemorações  de  feriados  para  as
segundas-feiras, com exceção daqueles que ocorressem nos dias 1º de janeiro,
7 de setembro, 25 de dezembro e Sexta-Feira Santa. Posteriormente, em 1986,
acrescentou-se a exceção do dia 1º de maio, o Dia do Trabalho, que também
deveria ser  comemorado na própria data.  Posteriormente,  por meio da Lei
nº 7.765,  de  11  de  maio  de  1989,  reformulou-se  o  texto  original,  com o
acréscimo da exceção referente à comemoração do feriado de Corpus Christi.

Entretanto, houve a revogação da legislação sobre mudança do
dia de comemoração dos feriados, por meio da Lei nº 8.087, de 29 de outubro
de 1990.

Os principais argumentos a favor da antecipação dos feriados são
de natureza econômica. É fato que a indústria e o comércio sofrem prejuízos
significativos  com a prática  de “imprensar” os dias  entre  os feriados e os
finais de semana. O deslocamento dos feriados para a segunda-feira ou para a
sexta-feira  permitiria  às  empresas  um  melhor  planejamento  de  suas
atividades, o que minimizaria as perdas decorrentes da interrupção causada
pelos feriados.

Além  disso,  feriados  antecipados  para  as  segundas-feiras  ou
adiados  para as  sextas-feiras  permitiriam aos  trabalhadores  o benefício  de
usufruir período contínuo e prolongado de descanso. Ambas as proposições,
portanto, são meritórias e oportunas.

Entretanto,  entre  as  duas  opções,  julgamos  mais  adequada  a
proposta  que  determina  o  adiamento das  comemorações,  uma  vez  que  já
existe a tradição de estender os fins de semana aproveitando a comemoração
de feriados que caem na sexta-feira. 

3
3
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Cumpre,  então,  examinar a emenda apresentada pela Senadora
Maria do Carmo Alves. Entendemos que a alteração proposta traz importante
aperfeiçoamento ao projeto, tendo em vista que inclui, entre os feriados que
serão excepcionados da regra de antecipação,  dois outros que,  conforme a
tradição, devem ser comemorados em suas datas originais.

Note-se,  por  oportuno,  que  a  emenda  de  autoria  do  Senador
Antônio  Carlos  Valadares,  apresentada  ao  PLC nº  108,  de  2009,  trata  da
inclusão, como exceções às datas que terão sua comemoração deslocada na
semana, dos mesmos feriados apontados pela emenda da Senadora Maria do
Carmo Alves, anteriormente mencionada.

Dessa forma, afigura-se mais adequado, salvo melhor juízo, optar
pela rejeição do PLC nº 296, de 2009, e pela aprovação do PLS nº 108, de
2009, com a emenda apresentada pelo Senador Antonio Carlos Valadares.

No  caso  presente,  compete  ainda  à  CE  opinar,  em  caráter
suplementar, sobre a constitucionalidade, a juridicidade, a regimentalidade e a
técnica  legislativa  da  proposição.  No  que  tange  a  esses  aspectos,  não  há
reparos a fazer.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei da
Câmara nº 296, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.756, de 2003, na origem), de
autoria do Deputado Milton Monti, e pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei
da Câmara nº 108, de 2009 (Projeto de Lei nº 774, de 2003, na origem), do
Deputado  Marcelo  Castro,  com a  emenda  de  autoria  do  Senador  Antonio
Carlos Valadares. 

Sala da Comissão,

, Presidente

4
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, Relator

5
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EMENDA Nº    – CE

(ao PLC nº 108, de 2009)) 

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 108, de 2009 a seguinte
redação:

“Art.  1º Serão  comemorados  por  adiamento  nas
sextas-feiras os feriados que caírem nos demais dias da
semana, com exceção dos que ocorrerem nos sábados
e  domingos  e  dos  feriados  dos  dias  1º  de  janeiro
(Confraternização  Universal),  celebração  do  dia  de
Corpus Christi, 7 de setembro (Independência), 12 de
outubro (Padroeira do Brasil) e 25 de dezembro (Natal),
ressalvados os feriados estaduais e municipais.

........................................................................................

............(NR)”

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a permitir que o dia 12 de
outubro,  declarado  feriado  nacional,  consagrado  a  Nossa
Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, pela Lei nº 6.802 de
30  de  junho  de  1980,  e  o  dia  de  Corpus  Christi,  sejam
comemorados nessa mesma data e não sejam transferidos
como  pretende  o  presente  Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº
108/2009.

Sala da Comissão,

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

Líder do PSB
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  sobre o Projeto de Lei do Senado nº
313,  de  2012,  do  Senador  Cidinho  Santos,  que
“altera a redação do art. 85 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro  de  1996,  dispondo  sobre  prazo  para
exigência  de  abertura  de  concurso  público  para
provimento de cargo de professor”.

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

I – RELATÓRIO

Vem a exame nesta Comissão de Educação, Cultura e Esporte
(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 313, de 2012, de autoria do
Senador Cidinho Santos.

A proposição visa a modificar o art. 85 da Lei nº 9.394, 20 de
dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB),
com o fito de reduzir o prazo fixado pelo legislador original para que o
cidadão possa exigir a abertura de concurso público para cargo de docente
de instituição pública de ensino que estiver sendo ocupado por professor
não concursado.

O texto do dispositivo em tela define o prazo de seis anos. O
intuito do PLS é reduzir esse espaço temporal para dois anos.

A cláusula de vigência, disposta no art. 2º, determina que a Lei
em que resultar a propositura entre em vigência na data de sua publicação.

Ao justificar a iniciativa, o Senador Cidinho Santos argumenta
que o prazo de seis anos é muito extenso. A seu juízo, um cidadão pode
esperar  até  oito  anos  para  usufruir  o  direito  conferido  pela  LDB,  se
somarmos aos seis iniciais mais dois anos necessários para realização de
concurso e preenchimento da vaga. Nesse sentido, o parlamentar insta o
Congresso  Nacional  a  garantir  o  provimento  dos  cargos  de  professor,
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preferencialmente,  por  candidato  aprovado  em  concurso  público,  nos
termos da nova redação proposta.

A proposição foi distribuída para a análise deste colegiado e,
em  caráter  terminativo,  para  a  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Cidadania,  sem  que  lhe  tenham  sido  apresentadas  emendas  no  prazo
regimental.

II – ANÁLISE

De acordo com o art.  102 do Regimento Interno do Senado
Federal, compete à CE opinar a respeito de proposições que versem sobre,
entre  outros  temas,  diretrizes  e  bases  da  educação.  Assim,  a  matéria
veiculada  pelo  PLS  nº  313,  de  2012,  enquadra-se  nas  competências
regimentalmente atribuídas a esta Comissão.

Conforme o inciso IX do art.  37 da Constituição Federal,  a
contratação  temporária  de  servidores  públicos  rege-se  pelo  signo  da
excepcionalidade.  Nos  termos  desse  dispositivo,  “a  lei  estabelecerá  os
casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público”.

De fato, a regra no serviço público a partir da Carta de 1988 é
a do concurso público, fundado no princípio republicano do mérito e no
princípio democrático da igualdade de condições para o acesso aos cargos
públicos a todos os cidadãos. Ora, se o que importa é o conhecimento dos
candidatos e não qualquer outra hierarquia ou preconceito social  para o
acesso a qualquer cargo público, mais ainda isso se deve aplicar na seleção
dos  docentes,  uma  vez  que  o  conhecimento  é  a  matéria-prima  por
excelência do trabalho educativo. Nesse sentido, o esmero para selecionar
os mais preparados deve ser levado ao ponto máximo na contratação de
professores.  O  texto  Constitucional,  no  inciso  II  do  art.  37,  prevê  o
concurso de “provas ou de provas e títulos” para investidura em cargo ou
emprego público. No caso dos docentes, no entanto, a Carta Magna é mais
restritiva  e  assegura  aos  docentes  das  redes  públicas  “ingresso
exclusivamente por concurso de provas e títulos”, conforme disposto no
inciso V do art. 206.

2
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Apesar disso, a realidade de nossa educação nem sempre tem
trilhado, no que diz respeito à contratação de docentes, os estritos limites
traçados  pela  Carta  Magna.  Diversos  fatores,  desde  a  carência  de
profissionais  formados  em  determinadas  disciplinas,  até  a  baixa
atratividade da careira, têm provocado falta de professores nas escolas do
País. A solução nesses casos, invariavelmente, é a contratação temporária.

Nos últimos anos, dados do Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) refletem uma melhoria na
formação média do professor brasileiro. Assim, dos 2.039.261 de docentes
da educação básica computados no Censo Escolar de 2011, 74% contam
com formação de nível superior. O Censo da Educação Superior de 2010,
por  sua  vez,  apontava  a  existência  no  País  de  315.535  docentes  em
instituições  de  educação  superior  (IES).  Entre  os  docentes  das  IES
públicas, 49,9% detém título de doutorado. Na rede privada são 15,4% dos
professores com essa mesma titulação.

Não  se  encontram muitas  informações  consistentes  sobre  o
número  de  professores  contratados  temporariamente  em nosso  País.  De
acordo  com  dados  de  2007  da  Organização  para  Cooperação  e
Desenvolvimento  Econômico  (OCDE),  os  temporários  correspondem  a
25,8% dos professores do setor público no Brasil, enquanto na Coreia esse
percentual é de 4,4%.

O que sabemos é que a contratação temporária quase sempre
vem  junto  com  relações  de  trabalho  precárias,  rotatividade  docente  e
formação  insuficiente.  Decerto,  tudo  isso  tem reflexos  na  qualidade  da
educação. Em geral, aos contratados temporariamente não são asseguradas
as  mesmas  garantias  previdenciárias  e  trabalhistas.  O  fato  é  que  não
parecem  existir  razões  de  cunho  educacional  para  contratar
temporariamente. Os motivos são geralmente de natureza fiscal ou relativos
à gestão de pessoal dos governos.

Ademais,  pesquisas  internacionais  têm  demonstrado  que  o
docente é a principal variável explicativa da qualidade no ensino. Sistemas
de  educação  que  garantem aprendizagem e  se  destacam nas  avaliações
internacionais adotam critérios rígidos de seleção de professores, em que a
concorrência pelas vagas é acirrada. Na Coreia, os professores são oriundos
do  grupo  formado  pelos  5%  dos  melhores  alunos  da  graduação  e,  na
Finlândia, eles saem de entre os 10% de melhor desempenho na faculdade,
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a  teor  de  publicação  do  Fundo  das  Nações  Unidas  para  a  Infância
(UNICEF).

A necessidade urgente de melhorar o desempenho da escola
brasileira passa pelo reforço de políticas de valorização profissional, como
a garantia de cumprimento do Piso Salarial Profissional do Magistério, o
reforço da formação inicial e continuada e o ingresso apenas por concurso
público de provas e títulos.

Há  de  se  considerar,  ainda,  os  danos  ao  processo  de
aprendizagem advindos da situação de precariedade do vínculo do docente
com a escola. Em virtude da excepcionalidade, os contratos se encerram em
prazo  determinado,  ocasionando  mudanças  constantes  de  professores
regentes de turmas, em prejuízo da continuidade do trabalho pedagógico.
Em adição, não é incomum que os contratados temporariamente lecionem
em mais de uma escola, com as consequências negativas que esse fato tem
para a qualidade do trabalho docente.

Afirma-se  que  uma  das  características  mais  marcantes  dos
países líderes em qualidade na educação é o alto status social dos docentes.
Eles são respeitados pela sociedade, recebem bons salários e correspondem
no  trabalho.  No  Brasil,  ao  contrário,  a  carreira  docente  tem  baixa
atratividade  e  os  professores  não  gozam  de  prestígio  social  elevado.
Espera-se que políticas de valorização como a que criou o Piso Salarial
Profissional Nacional melhorem esse quadro.

A  proposição  em  epígrafe  visa  a  contribuir  com  esse
movimento  de  valorização  da profissão  docente,  ao  ampliar  o  controle
social sobre a forma como os professores são contratados. Pretende manter
a  contratação  temporária  como  exceção,  circunscrita  ao  mandamento
constitucional  que  exige  em  primeiro  lugar  uma  “lei”,  em  segundo  a
presença  da  “necessidade  temporária”  e,  em  terceiro,  o  “excepcional
interesse público”.

Entendemos viável  a  possibilidade de  que  qualquer  cidadão
possa “exigir” a realização de concurso público para cargo ocupado por
contratado temporariamente após dois anos. Reduzir o prazo estabelecido
no texto original da LDB significa ampliar o direito e aumentar as chances
de que o dispositivo seja posto em prática. Também consideramos relevante
facultar esse poder a todo cidadão, embora o projeto tenha mantido o texto
atualmente em vigor, que o restringe ao cidadão “habilitado com a titulação
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própria”. Com essas alterações, abre-se a via para que o texto legal não se
torne letra morta e institui-se uma possibilidade de participação direta do
cidadão  na  gestão  da  política  pública,  na  busca  do  aprimoramento  do
sistema  de  ensino,  como,  aliás,  propugna  o  art.  205  da  Constituição
Federal.  Nesse  sentido,  as  modificações  do  art.  85  da  LDB,  com  as
alterações  propostas,  parecem-nos  em  sintonia  com  as  exigências  de
melhoria da qualidade do ensino, com a necessidade de valorização docente
e com o aumento da atratividade da carreira.

É  preciso  considerar  que  a  contratação  temporária  de
professores nas esferas estaduais e municipais ocorre conforme a legislação
de cada ente federativo. No âmbito federal, essa forma de provimento está
regulamentada pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que permite a
admissão  temporária  de  professores  substituto  e  visitante  e  também de
professor  e  pesquisador  visitante  estrangeiro.  Em  face  de  inovações
recentes, introduzidas na Lei nº 8.745, de 1993, nos anos de 2004, 2008,
2010  e  2011,  que  estabeleceu  prazos  diferenciados  para  situações
excepcionais de contratação, faz-se necessário emendar o texto original do
projeto  a  fim  de  evitar  problemas  de  juridicidade  no  projeto.  Com  a
ressalva que ora introduzimos, por emenda, à aplicação do art. 4º da Lei nº
8.745,  de  1993,  evitam-se  conflitos  normativos  que  poderiam advir  em
casos como os de professore visitante, cujo contrato pode ser renovado por
até quatro anos, e de professor substituto para suprir a falta de ocupante de
cargo  efetivo,  decorrente  de  licença  para  exercer  atividade  empresarial
relativa à inovação, que pode se estender por seis anos.

No  tocante  à  técnica  legislativa,  cabem  duas  alterações
destinadas a cumprir preceitos da Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a
consolidação das leis: 1ª) conferir maior concisão à ementa, ao explicitar o
objeto  da  lei  e  2ª)  acrescentar,  ao  final  do  dispositivo  alterado,  a  sigla
“NR”, indicadora de nova redação. Tais alterações coadunam o projeto com
o que determinam o art. 5º e a alínea “d” do inciso III do art. 12 da LCP nº
95, de 1998.

Desse  modo,  a  matéria  mostra  viabilidade,  oportunidade  e
relevância educacional e social e merece nossa acolhida, na forma de uma
emenda que consolida todas as alterações propostas.
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III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 313, de 2012, na forma do seguinte substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 313, DE 2012

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
para reduzir de seis para dois anos o prazo para
que qualquer  cidadão possa exigir  a abertura de
concurso público de provas e títulos para cargo de
docente  de  instituição  pública  de  ensino  que
estiver  sendo  ocupado  por  professor  não
concursado.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 85 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  85.  Qualquer  cidadão poderá exigir  a abertura de concurso
público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de
ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais
de  dois  anos,  ressalvados  os  direitos  assegurados  pelos arts.  41  da
Constituição  Federal,  19  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias e os casos da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 313, DE 2012 

 
 

Altera a redação do art. 85 da Lei 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
dispondo sobre prazo para exigência 
de abertura de concurso público 
para provimento de cargo de 
professor. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 

Art. 1º  O art. 85 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a 
abertura de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de 
instituição pública de ensino que estiver sendo ocupado por professor não 
concursado, por mais de dois anos, ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 
41 da Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.” 

 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O prazo de seis anos previsto no texto em vigor da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, para dar início à ação prevista no art. 85, é sobremodo extenso. Sua 
redação é de 1996, ou seja, há 16 anos. A dinâmica da atualidade, sobretudo no que tange 
à Educação, não permite que o cidadão tenha que esperar por 6 anos para exigir o 
preenchimento de um cargo público específico. 

Ora, Senhores parlamentares, em se observando a vacância prevista no art. 
referido, o cidadão pleiteante – além de todo um corpo docente – terá que esperar, além dos 
6 anos previstos na legislação, pelo menos mais 2 anos, entre a data do requerimento e o 
pronto preenchimento da vaga, haja vista o conhecido e burocrático processo seletivo da 
administração pública brasileira, tanto da União quanto dos Estados . 

É frequente a ocorrência de provimento de cargo de professor a título precário. As 
administrações independentes das universidades conferem análises diferentes para casos 
iguais e não têm incrementado a realização de concursos públicos. Nada mais justo que a 
intercessão do Congresso Nacional no sentido de garantir, democrática e rapidamente, o 
cumprimento da lei, ou seja, o provimento de cargo de professor, preferencialmente, por 
candidato aprovado em concurso público.  

Nestes termos, solicito o apoio dos nobres pares do Congresso Nacional para a 
aprovação deste projeto de lei que proporciona a democratização do poder em tempo 
razoável, beneficiando  o aluno, o professor e, em decorrência, a sociedade,  prevendo 
ainda prazo suficiente para que as universidades possam viabilizar as ações necessárias.   

 

   Sala das sessões, em      de                  2012. 

 

   Senador CIDINHO SANTOS 
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de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de 
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das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 
 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011 (Projeto
de Lei nº 2.935, de 2008, na origem), da Deputada
Alice Portugal, que dispõe sobre a destinação dos
bens de valor cultural, artístico ou histórico aos
museus, nas hipóteses que descreve.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte
(CE) o Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011 (Projeto de Lei nº 2.935,
de  2008,  na  origem),  da  Deputada  Alice  Portugal,  que  dispõe  sobre  a
destinação dos bens de valor cultural, artístico ou histórico aos museus, nas
hipóteses que descreve.

De seus oito artigos, o primeiro relaciona as hipóteses em que
os bens de valor cultural, artístico ou histórico integrantes do patrimônio da
União podem ser considerados disponíveis para destinação ao patrimônio
dos  museus  federais,  quais  sejam:  apreensão  em controle  aduaneiro  ou
fiscal, seguida de pena de perdimento; cessão em pagamento de dívida; e
abandono.

O art. 2º define como “bem de valor cultural” aqueles referidos
nos arts. 215 e 216 da Constituição Federal.

O  art.  3º  explicita  que  os  bens  disponíveis  destinados  a
unidade  museológica  da  União  serão  integrados  ao  seu  patrimônio,
excetuando dessa determinação,  no parágrafo  único,  os  bens  que façam
parte do acervo de instituições culturais sob a administração ou guarda de
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órgãos  ou  entidades  da  administração  pública  federal  até  a  data  de
publicação da lei.

O art. 4º estabelece que os órgãos e entidades da administração
federal e da justiça federal devem notificar o órgão da União responsável
pela gestão dos museus sobre a disponibilidade dos bens referidos, a cada
novo ingresso.

O art.  5º,  por sua vez,  determina que, após a notificação,  o
Ministério da Cultura, por meio do órgão ou entidade responsável,  deve
manifestar-se quanto ao interesse na destinação dos bens e cuidar da sua
transferência à entidade de destino. Seu parágrafo primeiro manda que o
Conselho Consultivo de Patrimônio Museológico do Instituto Brasileiro de
Museus seja ouvido previamente sobre a conveniência da destinação dos
bens,  enquanto  o  parágrafo  segundo  estabelece  que  o  Instituto  do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional deve pronunciar-se em relação à
destinação dos bens tombados em âmbito federal.

O  art.  6º  dispõe  que  a  União  pode  permitir  a  guarda  e  a
administração dos bens referidos, quando adequado para sua preservação e
difusão, por museus das três esferas de governo. O parágrafo primeiro dá
preferência  de  destinação  às  instituições  federais,  enquanto  o  segundo
admite que a guarda e administração em questão sejam transferidas para
museus privados, desde que sem fins lucrativos e integrantes do Sistema
Brasileiro de Museus.

O art. 7º, por fim, torna nula a destinação a museus dos bens
descritos  no  art.  1º  que  não  observar  as  disposições  da  lei  projetada,
enquanto  o  art.  8º  estabelece  sua  vigência  para  a  respectiva  data  de
publicação.

Na justificação, a autora enfatiza a necessidade de se criarem
mecanismos  legais  que  contribuam  para  a  preservação  do  patrimônio
histórico  e  artístico  do  País,  voltando-se,  no  caso  específico,  para  a
destinação adequada dos bens  apreendidos,  abandonados ou depositados
nos  diversos  órgãos  da  administração  pública  ou  da  Justiça  Federal,
tornando-os disponíveis à sociedade por meio dos museus.

O projeto foi apreciado pela Comissão de Educação e Cultura
(CEC) e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) da
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Câmara dos Deputados, sendo aprovado em cada uma delas na forma de
emenda substitutiva.

No  Senado  Federal,  a  proposição  foi  encaminhada,
inicialmente,  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),
recebendo  parecer  por  sua  constitucionalidade,  juridicidade  e
regimentalidade, recomendando ainda, quanto ao mérito, sua aprovação. O
PLC nº 97, de 2011, foi enfim encaminhado a esta Comissão, onde terá
apreciação  terminativa,  nos  termos  do  inciso  IV do §  1º  do  art.  91  do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O teor da proposição, que trata de normas gerais sobre cultura
e instituições culturais, insere-a no âmbito daquelas previstas no art. 102,
inciso I,  do RISF, sobre as quais deve opinar a Comissão de Educação,
Cultura e Esporte.

Sendo  a  essência  do  PLC  nº  97,  de  2011,  a  garantia  de
destinação  a  museus  de  bens  de  valor  cultural,  artístico  ou  histórico,
quando se integram, em determinadas hipóteses, ao patrimônio da União,
seu propósito se mostra amplamente meritório.

Após a tramitação na Câmara dos Deputados, quando foram
aprovados dois diferentes substitutivos, a proposição chega ao Senado em
forma aperfeiçoada.

No art. 1º, em que se definem as três hipóteses que tornam os
bens  disponíveis  para  destinação  ao  patrimônio  de  museus,  estes  são
restritos ao âmbito federal. No art. 6º, é admitida, entretanto, a destinação
como transferência  da  guarda  e  da  administração  do  bem para  museus
pertencentes às esferas federal, estadual ou municipal e mesmo, conforme o
parágrafo  segundo,  para  museus  privados  com  as  características
especificadas.
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Convém, apenas, aprimorar a redação do caput do art. 6º, uma
vez  que  “a  guarda  e  a  administração”  devem ser  vinculadas  aos  “bens
referidos nesta Lei” por meio do pronome possessivo “sua”; e a expressão
“museus  pertencentes  à  esfera  federal,  estadual  e  municipal”  deve  ser
substituída  por  “museus  pertencentes  às  esferas  federal,  estadual  ou
municipal”. Deve-se corrigir ainda, por meio de outra emenda de redação,
erro gramatical do § 1º do art. 6º, trocando-se “será dado preferência” por
“será dada preferência”.

A proposição cria também uma sistemática de comunicação e
deliberação,  que se inicia pela notificação da disponibilidade de bens,  a
cada novo ingresso, feita pelos órgãos e entidades da administração federal
e da Justiça Federal ao órgão da União responsável pela gestão dos museus
(art. 4º). Em seguida, conforme o art. 5º, o Ministério da Cultura, por meio
do órgão ou entidade responsável, deve manifestar-se quanto ao interesse
na destinação dos bens, não sem antes ouvir,  como consta do parágrafo
primeiro, o Conselho Consultivo de Patrimônio Museológico do Instituto
Brasileiro de Museus. No caso de bens tombados em âmbito federal, deve
ser  também  ouvido,  como  dispõe  o  segundo  parágrafo,  o  Instituto  do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Constatamos,  entretanto,  um problema redacional  no art.  4º,
que se revela, inclusive, pela incongruência com a redação adotada no art.
5º.  Se  no  art.  4º  prevê-se  que  se  deva  “notificar  o  órgão da  União
responsável  pela  gestão  de  museus”,  o  art.  5º  adota  a  expressão  “O
Ministério da Cultura, por meio do órgão ou entidade responsável, quando
notificado”. Convém adotar o mesmo cuidado da fórmula empregada no
art. 5º no artigo anterior, uma vez que a natureza da instância responsável
pela gestão dos museus pode ser mudada ao longo do tempo de vigência da
lei projetada. Vale aduzir que, atualmente, a gestão dos museus da União é
de responsabilidade  do Instituto Brasileiro de Museus  (IBRAM),  criado
pela Lei nº 11.906, de 20 de janeiro de 2009, com personalidade jurídica de
direito público (art. 1º), o que o define como uma entidade autárquica e,
não, rigorosamente, como um órgão, conforme as conceituações do art. 1º,
§ 2º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que “regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal”.

Propomos, então, uma emenda que, a nosso ver, aperfeiçoa a
redação do art. 4º, adotando, em consonância com a redação do art. 5º, a
alternativa  “órgão  ou  entidade  da  União  responsável  pela  gestão  dos
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museus”, além de empregar iniciais maiúsculas em “Justiça Federal” e de
relacionar os “bens referidos” ao art. 1º.

Por fim, assinalamos que o art. 7º tem a função de realçar o
que  já  estava  implícito  na  lei  projetada,  ao  referir-se  à  nulidade  da
destinação aos museus dos bens em causa quando não forem observadas as
disposições da mesma lei. Ocorre que, se é assim em relação à “destinação
aos museus”, também o é em relação a qualquer outra destinação, motivo
pelo  qual  a  palavra  “museus”  merece  ser  suprimida.  Ademais,  deve-se
suprimir também a vírgula que separa “no art. 1º” de “sem a observância do
disposto nesta Lei”, uma vez que a última expressão adverbial tem sentido
restritivo, e não meramente explicativo.

III – VOTO

Mediante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto
de Lei da Câmara nº 97, de 2011 (Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na
origem), com as seguintes emendas:

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011
(Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na origem), a redação:

“Art. 4º Cabe aos órgãos e entidades da administração federal
e  da  Justiça  Federal  notificar  o  órgão  ou  entidade  da  União
responsável pela gestão dos museus sobre a disponibilidade dos bens
referidos no art. 1º, a cada novo ingresso.”

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 6º, caput, do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de
2011 (Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na origem), a seguinte redação:

“Art.  6º  A União,  objetivando  a  adequada  preservação  e
difusão dos bens referidos nesta Lei, poderá permitir sua guarda e
administração por museus pertencentes às esferas federal, estadual
ou municipal.”
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EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

No art. 6º, § 1º, do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011
(Projeto  de  Lei  nº  2.935,  de  2008,  na  origem),  onde  se  lê  “será  dado
preferência”, leia-se “será dada preferência”.

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011
(Projeto de Lei nº 2.935, de 2008, na origem), a seguinte redação:

“Art.  7º  É  nula  a  destinação  dos  bens  de  valor  cultural,
artístico ou histórico adquiridos na forma das hipóteses descritas no
art. 1º sem a observância do disposto nesta Lei.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 97,
de 2011 (PL nº 2.935, de 2008, na origem), da Deputada
Alice Portugal, que dispõe sobre a destinação dos bens
de valor cultural, artístico ou histórico aos museus, nas
hipóteses que descreve.

RELATOR: Senador INÁCIO ARRUDA

I – RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº
97, de 2011 (PL nº 2.935, de 2008, na origem), de autoria da Deputada Alice
Portugal, com o objetivo explicitado na sua ementa.

O projeto contém sete artigos propositivos. O seu art. 1º enuncia que
podem ser destinados aos museus federais os bens de valor cultural, artístico ou
histórico  quando  provenientes  de  apreensão  em  controle  aduaneiro  e  fiscal,
cessão em pagamento de dívida e abandono.

O art.  2º define como bens de valor cultural os que assim forem
definidos pela Constituição Federal.

O art.  3º,  caput,  informa que  serão  integrados  ao  patrimônio  da
Unidade  Museológica  da  União  os  bens  que  lhe  forem  destinados.  O  seu
parágrafo único, por sua vez, ressalva da regra contida no caput os bens de valor
cultural  que  façam parte  do acervo de  instituições  de  caráter  cultural  sob a
administração  ou  guarda  de  órgãos  ou  entidades  da  administração  pública
federal até a data da publicação da lei que decorrer do projeto em exame.
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O  art.  4º  estabelece  a  atribuição  para  os  órgãos  e  entidades  da
administração federal e da justiça federal notificar o órgão da União responsável
pela gestão dos museus sobre a disponibilidade dos bens de que trata o projeto a
cada novo ingresso.

Por  meio  do  art.  5º,  o  projeto  prevê  a  obrigatoriedade  de  o
Ministério da Cultura, por meio do órgão ou entidade responsável, manifestar-se
quanto ao interesse na destinação dos bens e de cuidar da transferência do bem à
entidade a que esse for destinado, devendo, nesse caso, ser ouvido previamente
sobre a conveniência de se destinar o bem aos museus o Conselho Consultivo de
Patrimônio Museológico do Instituto Brasileiro de Museus (§ 1º) e, tratando-se
de bens tombados em âmbito federal, deverá o Instituto do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional pronunciar-se sobre a destinação dos bens (§ 2º).

O  art.  6º  prevê  a  hipótese  de  a  União  permitir  a  guarda  e  a
administração por museus pertencentes à esfera federal,  estadual e municipal,
objetivando  a  adequada  preservação  e  difusão  dos  bens  referidos  na  lei  que
decorrer  do  projeto  examinado,  dando-se  preferência  de  destinação  às
instituições museológicas federais  (§ 1º), podendo a guarda e administração de
tais bens serem transferidas para museus privados, desde que sem fins lucrativos
e integrantes do Sistema Brasileiro de Museus (§ 2º).

O art. 7º do projeto objetiva tornar nula a operação de  destinação
aos museus dos bens de valor cultural, artístico ou histórico  de que trata este
projeto, quando não observadas as regras precedentes.

Por fim, o art. 8º veicula a usual cláusula de vigência, fixando-a na
data da publicação da lei que decorrer do projeto.

Em  sua  justificação,  a  autora  afirma  que  o  seu  projeto  tem  o
propósito  de  criar  um mecanismo  legal  que  contribua  decisivamente  para  a
preservação  do  patrimônio  histórico  e  artístico  de  nosso  país,  em  face  do
aumento,  no  Brasil,  de  ocorrências  de  roubo  de  obras  de  arte,  documentos
históricos,  fotografias  e  peças  sacras  em  museus,  santuários  e  igrejas,
constituindo o tráfico de bens culturais o terceiro crime mais rentável no mundo,
somente perdendo para o tráfico de armas e de drogas.
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Na Câmara dos Deputados, o projeto foi apreciado pelas Comissões
de Educação e Cultura (CEC) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ),
sendo aprovado em ambas as Comissões, com substitutivos e, encaminhado, no
final do ano de 2011, ao Senado Federal para revisão.

Nesta  Casa,  o  projeto  foi  despachado  inicialmente  a  esta  CCJ,
devendo, em seguida, ir à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), onde
será examinada em decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Por força do disposto no art. 101, inciso I, do Regimento Interno do
Senado  Federal  (RISF),  cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Cidadania  (CCJ)  opinar  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade,  e
regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas.

O projeto vai  ao encontro das  normas constitucionais  atinentes à
cultura, contidas nos arts. 215 e 216 da Lei Maior, especialmente, por contribuir
para a defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro (art. 215, § 3º, inciso
I,  CF),  indicando  ao  poder  público  formas  de  preservação  e  proteção  do
patrimônio  cultural,  conforme  exige  o  exposto  no  §  1º  do  art.  216  da
Constituição Federal

Quanto  ao  exame  do  mérito,  que  deverá  ser  feito  com  mais
propriedade pela CE – que é a comissão que tem a competência para opinar
sobre instituições educativas e culturais, conforme prevê o art. 102, inciso I, do
RISF,  tendo,  também,  a  decisão  terminativa  a  respeito  deste  projeto  –,
entendemos que a legislação vigente que trata da destinação dos bens de valor
cultural, artístico e histórico que tenham sido apreendidos em controle aduaneiro
ou fiscal e submetidos à pena de perdimento, cedidos em pagamento de dívida
ou abandonados não é suficientemente abrangente em suas hipóteses como está
proposto no projeto em exame.

É  o  que  se  constata  quanto  à  destinação  de  mercadorias
abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de perdimento,
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), que é regida
pelas normas estabelecidas na Portaria MF nº 282, de 9 de junho de 2011, e
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Portaria RFB nº  3010, de 29 de junho de 2011, por força do Decreto-Lei nº
1.455, de 7 de abril de 1976, modificado pela Lei nº 12.350, de 20 de dezembro
de 2010, que não têm uma disciplina específica e satisfatória para os bens que
são objeto do projeto do ponto de vista das instituições vinculadas ao patrimônio
cultural, histórico e artístico.

Entendemos,  por  conseguinte,  não  haver  óbice  a  aprovação  do
projeto em exame.

III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade,
regimentalidade e aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2011.

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2012.

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente

Senador INÁCIO ARRUDA, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  da  Câmara
nº 91, de 2012 (Projeto de Lei nº 1.185, de 2007, na origem),
do Deputado Deley,  que  modifica a Lei  nº 10.891, de 9 de
julho  de  2004,  instituindo  penalidade  ao  atleta  que  violar
regras antidoping.

RELATOR: Senador ALVARO DIAS

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame terminativo da Comissão de Educação, Cultura e
Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 91, de 2012 (Projeto de Lei nº
1.185, de 2007, na origem), de autoria do Deputado Deley, que acrescenta requisito
aos já arrolados no art. 3º da Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, para que um atleta
possa pleitear a concessão da Bolsa-Atleta.

O  inciso  IX  acrescido  à  Lei  da  Bolsa-Atleta  pelo  art. 1º  do PLC
determina que, para pleitear o benefício, além cumprir os requisitos ali arrolados o
atleta  não  deverá  ter  violado,  por  no  mínimo  dois  anos,  qualquer  das  regras
antidoping contidas  na  Convenção  Internacional  contra  o  Doping nos  Esportes,
ratificada pelo Decreto Legislativo nº 306, de 26 de outubro de 2007.

O art.  2º  contém a  cláusula  de  vigência  da  lei,  que  é  a  data  de  sua
publicação.

Na justificação do projeto, o autor destaca que a não concessão da bolsa
a quem não cumpre o requisito proposto é uma forma de penalização de atletas que se
utilizam de dopagem para violar os princípios do esporte. Além de coibir o uso de
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substâncias  proibidas  na  prática  de  esportes,  tal  medida  segue  recomendação  da
convenção supracitada.

Não foram apresentadas emendas à matéria.

II – ANÁLISE

A matéria se insere no rol de competências desta Comissão, nos termos
do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

É extremamente louvável a matéria e enquadra-se dentro dos princípios
da ética desportiva, eliminação das fraudes esportivas e o futuro do esporte. Ademais,
como determina o art. 3º da Convenção Internacional contra o Doping nos Esportes,
de 19 de outubro de 2005: “os Estados Parte comprometem-se a: (a) adotar medidas
apropriadas  nos  níveis  nacional  e  internacional  que  sejam  consistentes  com  os
princípios do Código; […]”.

Vemos, pois, que será mais um critério objetivo que deveria ter constado
da  lei  desde  sua  origem,  mas  cuja  correção  chega  a  tempo,  ademais  de  mostrar
sintonia com a ordem jurídica e constitucional.

No que respeita à técnica legislativa, somos da opinião de que a ementa
não reflete  adequadamente o objeto da lei,  consoante apregoa e  recomenda a Lei
Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998.  Por  essa  razão,  apresentamos
emenda de redação que, a nosso juízo, harmoniza a proposição, sem lhe alterar o
mérito.

III – VOTO

Em  face  do  exposto,  votamos  pela  aprovação do  Projeto  de Lei  da
Câmara nº 91, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)
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Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 91, de 2012, a seguinte
redação:

“Modifica a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui
a  Bolsa-Atleta,  para  introduzir  a  não  violação  de  regras
antidoping  como  requisito  adicional  a  ser  cumprido  pelos
candidatos ao benefício.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa,  sobre o Projeto
de Lei do Senado nº 378, de 2012, do Senador Inácio
Arruda, que “concede anistia a alunos excluídos dos
quadros  discentes  das  instituições  federais  de
educação superior, nos casos que especifica”.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 378, de 2012, do Senador 
Inácio Arruda, que “concede anistia a alunos excluídos dos quadros discentes 
das instituições federais de educação superior, em decorrência de abandono, 
jubilamento ou expulsão por atividade política”.

Conforme a proposição, os candidatos à anistia devem ter 
ingressado em instituição federal de educação superior por meio de exame 
seletivo regular, em qualquer época. Precisam, também, manifestar interesse 
em retomar os estudos na respectiva instituição de ensino. Não podem, ainda, 
ter concluído, até o prazo de três anos, a contar da publicação da lei, curso de 
nível equivalente àquele de que se viram excluídos.

No referido prazo de três anos, as instituições federais de ensino 
devem reservar vagas para o ingresso dos estudantes anistiados, nos termos da
lei e de seu regulamento. Contudo, é admitido o remanejamento para 
instituição ou curso diverso daquele em que o estudante tenha sido 
originalmente aprovado, desde que haja disponibilidade de vagas.

A proposição determina que a lei sugerida entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Na justificação do projeto,  o autor  lembra os embates  entre  o
meio universitário e o autoritarismo. Aponta a especificidade dos estudantes
que  se  viram prejudicados  pela  repressão  e  indica  as  normas  que  devem
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presidir sua reincorporação aos quadros discentes das instituições federais de
educação superior.

Não foram apresentadas emendas à proposição, que tem decisão
terminativa nesta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE).

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  102 do  Regimento  Interno do
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a
apreciação do PLS nº 378, de 2012, respeita a competência regimentalmente
atribuída a esta Comissão.

Uma vez que este colegiado é o único a analisar o projeto, tendo
poder  terminativo  sobre  a  matéria,  torna-se  imposição  regimental  o  seu
pronunciamento  também  sobre  a  constitucionalidade,  a  juridicidade  e  a
técnica legislativa da proposição.

A universidade, por definição, é um centro de produção e difusão
do conhecimento. Em seu ambiente, ideias inovadoras afloram naturalmente e
com frequência entram em colisão com a mentalidade predominante no meio
social  em  que  se  inserem.  Por  conseguinte,  o  conflito  com  interesses
econômicos  e  políticos  torna-se  inevitável.  Tem  sido  assim  desde  a  era
medieval do ocidente europeu, berço da universidade. Em uma época na qual
o  pensamento  religioso  era  hegemônico  e  membros  do  clero  compunham
parte significativa do corpo docente, o conflito entre as ideias e a hierarquia
eclesiástica  logo se  manifestou,  de formas e  intensidades  diversas.  Com a
secularização da universidade, não tardaram a surgir conflitos entre o livre
pensar e as razões de Estado.

Desde o nascimento dos primeiros cursos superiores no Brasil,
principalmente após a Independência do País, emergiram tensões entre o meio
acadêmico e o poder do Estado. Os estudantes eram os principais agentes da
agitação  política.  As  rebeliões  provinciais  do  Império,  o  abolicionismo,  o
movimento  republicano,  a  crítica  ao  poder  oligárquico,  o  nacionalismo
econômico,  a  radicalização  revolucionária,  a  luta  contra  as  ditaduras,  em
todos os acontecimentos relevantes de nossa história, o ambiente universitário
apresentou-se como um centro de contestação e de busca de soluções para os
desafios  brasileiros.  Dessa  forma,  é  natural  que  os  governos  autoritários
tenham tradicionalmente focado seu poder repressivo sobre as universidades.
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Nos períodos em que a universidade foi objeto desses assaltos,
dirigentes e professores foram afastados ou deixaram seus cargos e funções
em protesto contra a situação. Muitos estudantes, por sua vez, foram expulsos
ou tiveram os estudos perturbados pelos conflitos decorrentes da militância
política.

O presente projeto concede, de forma justa, anistia a alunos excluídos dos 
quadros discentes de instituições federais de educação superior, devido ao 
abandono, ao jubilamento ou à expulsão por motivos políticos.

As normas estabelecidas pelo projeto nos parecem adequadas e
serão  complementadas  por  regulamento,  que  por  certo  deixará  claros  os
critérios  para  se  determinar  o  conceito  de  “atividade  política”  e  em  que
medida o afastamento do estudante pode dela haver decorrido.

Em  suma,  no  mérito,  julgamos  válido  o  acolhimento  da
proposição.

No que diz respeito à juridicidade e à constitucionalidade, assim
como à técnica legislativa, não há reparos a fazer.

 III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 378, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 378, DE 2012 
 

Concede anistia a alunos excluídos dos quadros 
discentes das instituições federais de educação 
superior, nos casos que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei concede anistia a alunos excluídos dos quadros discentes 
de instituições federais de educação superior, em razão de abandono, jubilamento ou 
expulsão por atividade política. 

Art. 2º Ficam as instituições federais de ensino obrigadas a matricular como 
alunos regulares os interessados referidos no art. 1º que preencham os seguintes 
requisitos, cumulativamente: 

I – tenham ingressado em instituição federal de educação superior por meio 
de exame seletivo regular, em qualquer época; 

II – manifestem interesse em retomar os estudos junto a instituição federal 
de ensino, no prazo de três anos a contar da publicação desta Lei; 

III – não tenham concluído, até o final do prazo previsto no inciso II, curso de 
nível equivalente àquele de que foram excluídos. 

Art. 3º Nos três anos que se seguirem à publicação desta Lei, as instituições 
federais de ensino reservarão vagas de novos ingressos para fins de cumprimento do 
disposto no art. 2º, nos termos de regulamento. 
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§ 1º Fica admitido o remanejamento para instituição ou curso diverso 
daquele em que o estudante tenha sido originalmente aprovado, desde que haja 
disponibilidade de vagas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nas sociedades contemporâneas, a universidade tem-se firmado como 
espaço, por excelência, da difusão, do questionamento, da renovação e produção do 
conhecimento, em todos os campos. A condição peculiar de centro de discussão torna a 
pluralidade de ideias e concepções de mundo uma de suas marcas. Não é à toa que o 
seu nome se relaciona à universalidade. 

Ocorre, no entanto, que nem sempre ela reflete valores dominantes na 
sociedade. Talvez por isso mesmo, e graças à autonomia, a universidade seja vista como 
transgressora e inovadora. Somente com atuação independente, é que a universidade 
avança e busca o novo. Ademais, nada impede que ela paute suas ações por princípios 
como os da ética, da responsabilidade social e defesa da democracia. 

Não constitui nenhuma novidade, assim, no campo político, a sua 
insurgência contra movimentos reacionários, autoritários no seio do Estado. Não foram 
poucas as vezes em que deu causa a movimentos de resistência. Eventualmente, esse 
tipo de comportamento acarretou violação ao direito de autoconduzir-se, ficando sujeita à 
ingerência de forças estranhas. 

Nesses momentos atípicos, dirigentes, servidores, docentes e estudantes 
foram excluídos de seus quadros e, não raro, perseguidos em suas vidas pessoais. Entre 
os que mantinham vínculo de trabalho, é certo que muitos retornaram. Todavia, não se 
tem notícia de oportunidade similar para a maioria dos estudantes, cujos traumas 
inviabilizaram a recomposição de suas vidas e interesses. 

Esse é o cerne do presente projeto, por meio do qual se concede anistia a 
tais estudantes, oferecendo-lhes a oportunidade de reconciliação com a universidade e de 
reviver o sonho de concluir estudos superiores. Para tanto, a proposição obriga as 
universidades e instituições federais de ensino, durante três anos, a abrir oportunidade de 
reingresso para essa clientela. 

No momento em que nossa sociedade vive a realidade estabelecida pelo 
sistema de cotas nas universidades, oferecendo um resgate de toda uma comunidade 
excluída, por diversos fatores, da oportunidade de realizar sua formação superior, 
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enxergamos a oportunidade de também resgatar àqueles que foram jubilados, expulsos 
ou abandonaram as instituições por motivação política, a conclusão de sua formação. 

 O intuito deste projeto nada mais é do que promover o reencontro da 
universidade com esses alunos, expurgados dos quadros das instituições por motivos os 
mais diversos, mas sempre injustos. Como a medida tem âmbito limitado, esperamos que 
seja seguida de propostas semelhantes no âmbito dos Parlamentos estaduais, de modo a 
que possa surtir a repercussão e o alcance social almejado, estendendo-se a todas as 
instituições públicas de educação superior. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos senhores Senadores e das 
senhoras Senadoras para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador INÁCIO ARRUDA 

 
 

 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 

                                                                                                                                                                                    

Publicado no DSF, em 19/10/2012. 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS14977/2012 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
728,  de  2011,  do  Senador  Marcelo  Crivella  e
outros Senadores, que  define crimes e  infrações
administrativas  com  vistas  a  incrementar  a
segurança da Copa das Confederações FIFA de
2013 e da Copa do Mundo de Futebol de 2014,
além  de  prever  o  incidente  de  celeridade
processual e medidas cautelares específicas, bem
como disciplinar o direito de greve no período que
antecede e durante a realização dos eventos, entre
outras providências.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte
(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 728, de 2011, do Senador Marcelo
Crivella e de outros Senadores, que estabelece normas para aumentar a segurança
pública na Copa das Confederações de 2013 e na Copa do Mundo de 2014.

Para tanto, o projeto, ao longo de seus 52 artigos, define crimes e
sanções administrativas, disciplinando o incidente de celeridade processual, bem
como o direito  de  greve  no período que antecede os eventos  e  durante  a  sua
realização, entre outras providências.

O projeto possui sete capítulos. O primeiro, que trata de disposições
preliminares, apresenta conceitos utilizados ao longo da proposição, como “atos de
violência”, “delegação”, “credencial”, “Cidades-Sede”. O capítulo define, ainda,
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para efeitos legais,  as  entidades envolvidas na realização dos eventos,  como a
Fédération Internationale de Football Association (FIFA).

O Capítulo II  trata das disposições penais.  São definidos,  com as
respectivas penas, os crimes de terrorismo, ataque a delegação, violação de sistema
de informática, falsificação e revenda ilegal de ingresso, falsificação de credencial,
dopping nocivo e venda fraudulenta de serviço turístico.

O Capítulo  III  trata  das  disposições  processuais,  em especial  da
competência  jurisdicional,  dos  atos  de  celeridade  e  da  adoção  de  medidas
cautelares específicas.

O  Capítulo  IV  dispõe  sobre  as  infrações  e  as  penalidades
administrativas. As infrações tipificadas são: fazer uso de credencial que pertença a
outra pessoa; entrar no estádio de futebol com objeto, indumentária ou instrumento
proibido  pela  organização  dos  eventos;  invadir  o  gramado  do  estádio,
interrompendo a partida; arremessar objeto no campo de futebol ou fazer uso de
laser ou de outro artefato que possa prejudicar o desempenho dos atletas; vender
ingressos em número superior ao permitido para cada comprador de acordo com os
critérios estabelecidos pela organização dos eventos.

O Capítulo V dispõe sobre a repatriação, a deportação e a expulsão
de estrangeiros.

O Capítulo VI trata das limitações ao exercício do direito de greve
antes e durante os eventos esportivos de que trata a lei. A esse respeito, merece
destaque a definição das “Atividades de Especial Interesse Social” para efeitos da
nova lei, a saber: tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de
energia elétrica, gás e combustíveis; assistência médica e hospitalar; distribuição e
comercialização de medicamentos e alimentos; operação, manutenção e vigilância
de atividades de transporte coletivo; coleta, captação e tratamento de esgoto e lixo;
telecomunicações; controle de tráfego aéreo; operação, manutenção e vigilância de
portos  e  aeroportos;  serviços  bancários;  hotelaria,  hospitalidade  e  serviços
similares; construção civil, no caso de obras destinadas à realização dos eventos;
judicial; e de segurança pública.

Por fim, o Capítulo VII contém a cláusula de vigência. A lei proposta entrará em 
vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos até mesmo após a realização 
dos eventos.
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Na justificação do projeto, os autores lembram a previsão de que
meio milhão de turistas estrangeiros a mais deve ingressar no País para assistir aos
jogos da Copa do Mundo. Além disso, serão recebidos milhares de jornalistas,
funcionários da Fifa e estrangeiros interessados em investimentos no País. Também
é destacada a necessidade de definição de conceitos e de tipificação de crimes e
infrações  administrativas  no  período  que  antecede  e  durante  as  referidas
competições esportivas.

Após  a  apreciação  da  CE,  a  matéria  irá  à  análise  das  seguintes
Comissões: de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR); de Assuntos Sociais
(CAS);  de  Relações  Exteriores  e  Defesa  Nacional  (CRE);  e  de  Constituição,
Justiça e Cidadania (CCJ). À última caberá a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.
II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do Senado
Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem a respeito de “normas
gerais  sobre  educação,  cultura,  ensino  e  desportos,  instituições  educativas  e
culturais, diretrizes e bases da educação nacional e salário educação, entre outros
assuntos”.  Dessa  maneira,  a  apreciação  do  PLS nº  728,  de  2011,  respeita  a
competência regimentalmente atribuída a esta Comissão.

As expectativas a respeito da Copa do Mundo de 2014 no Brasil e,
secundariamente, da Copa das Confederações de 2013, tendem a crescer à medida
que os eventos se aproximam. Sem dúvida, todos os brasileiros, imbuídos de seus
sentimentos  de  cidadania  e  hospitalidade,  desejam  que  os  torneios  sejam  um
sucesso. Tanto quanto eventualmente conquistar os títulos para o Brasil, devemos
celebrar  a  confraternização  que  acompanha  esses  eventos  e  comemorar  sua
realização em um ambiente de tranquilidade e paz.

Para que as duas copas ocorram dentro desse clima, o País precisa
estar  preparado,  em  diversos  sentidos.  Além  de  providenciar  a  infraestrutura
necessária para assegurar a realização dos jogos, o acolhimento das delegações, a
acomodação das equipes de imprensa, o recebimento dos turistas e,  também, o
conforto dos brasileiros que irão aos estádios e que residem nas “Cidades-Sede”, é
necessário que estejamos igualmente preparados para lidar com crimes e infrações
relacionados a esses acontecimentos esportivos. Do contrário, eventuais incidentes
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vinculados  às  duas  copas  podem  gerar  grandes  constrangimentos,  bem  como
problemas legais e mesmo diplomáticos.

Conforme  bem  lembrou  a  justificação  do  projeto,  a  proposição
encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara dos Deputados, que assumiu a forma
do Projeto de Lei nº 2.330, de 2011, e gerou a Lei nº 12.663, de 5 de junho de
2012, estabelece tipos penais voltados exclusivamente à proteção de interesses dos
organizadores,  patrocinadores  e  participantes  dos  eventos.  Essa  tipificação  é
necessária para  que o País  honre  os compromissos assumidos com a Fifa.  No
entanto, a mencionada lei deixa uma lacuna, que o projeto em tela busca preencher,
com vistas a “resguardar os direitos do consumidor,  a incolumidade física dos
participantes e espectadores em geral, dentre outros”. Desse modo, o PLS nº 728,
de 2011, complementa plenamente a Lei nº 12.663, de 2012.

Destaca-se, no projeto em análise, a definição de crime de terrorismo, prática 
condenada em nossa Constituição, mas sobre a qual pairam ambiguidades 
conceituais. Pensamos em retirá-lo do texto da proposição, mas decidimos mantê-
lo, em virtude: 1. da especificidade e do caráter temporário das determinações, que 
só são válidas para os eventos em questão; e 2. da necessidade de análise mais 
acurada pela comissão de maior competência para a análise do dispositivo, ou seja,
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde se fará o exame 
terminativo do PLS.
Igualmente, são previstas as definições de crimes diretamente relacionados à 
defesa do torcedor-consumidor, como a falsificação de ingressos para a entrada nos
estádios. Também merece registro a adoção de medidas cautelares específicas à 
realização dos jogos, como proibição de entrada em estádio de futebol, a retenção 
de passaporte e a suspensão de atividades de torcidas organizadas. Outra sugestão 
acertada consiste na celeridade para os atos processuais, visto que a dinâmica 
ordinária pode ser injusta com torcedores estrangeiros – que tendem a permanecer 
pouco tempo no País –, e nos trazer problemas diplomáticos.
Não obstante a conveniência dessas medidas para a segurança pública durante a 
realização dos jogos, seus aspectos jurídicos e diplomáticos são de competência, 
respectivamente, da CCJ e da CRE.
No tipo penal “Revenda ilegal de ingressos” (art. 8º), tem-se a pena de 6 meses a 2 
anos, chegando até a 3 anos. No entanto, esse crime já está tipificado no art. 41-F 
do Estatuto do Torcedor, com penas que vão de 1 ano a, no máximo, 2 anos. Não se
trata de contestar a possibilidade de mudança do entendimento, mas cabem alguns 
questionamentos. Primeiramente, é certo que o PLS em exame vale apenas para os 
eventos que especifica, mas por que punições distintas para condutas idênticas e 
simultâneas?
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Causa estranheza alguém ser punido de uma certa maneira porque vendeu 
ingressos ilegalmente para uma das copas previstas no PLS e outro alguém ser 
punido diversamente porque vendeu ilegalmente para outro evento, ocorrendo os 
fatos no mesmo dia. E repare-se que não se trata de punir com mais rigor ou menos
rigor, uniformemente: note-se que, pelo projeto, a pena mínima para o tipo tornou-
se menor, enquanto a máxima tornou-se maior. Essas disposições parecem 
contrariar alguns princípios do Direito Penal.
Já no art. 12, há uma confusão, que deve ser corrigida pela CCJ. Trata-se de 
previsão de aumento de pena para os crimes previstos no Estatuto do Torcedor nos 
arts. 41-B a 41-G. Mas a revenda ilegal de bilhete, que é o art. 41-F do Estatuto, é 
tratada no art. 8º do PLS, e recebe penas diferentes do estipulado nesse art. 12.
Ao analisarmos o Capítulo VI, que trata “Das limitações ao exercício do direito de 
greve”, consideramos que todos seus artigos ferem um direito legítimo dos 
trabalhadores brasileiros. Nem mesmo a excepcionalidade das competições pode 
servir de justificativa para afetar qualquer direito de um cidadão brasileiro. Não 
podemos, como representantes desses cidadãos no Parlamento, abrir brechas para 
restrições injustificadas de um direito assegurado pela Constituição Federal, em 
seu art. 9º. Por isso, apresentamos emenda, suprimindo esse capítulo.
Também, para contribuir com o aperfeiçoamento do projeto, sugerimos emendas 
de redação. No art. 10, fala-se de “dopping” no nome do tipo penal, mas se usa 
“dopagem” nos parágrafos. A primeira forma não está correta nem mesmo em 
inglês (seria “doping”, com um “p” apenas). Deve-se proceder à uniformização 
para o tipo penal, em favor de “dopagem”, por duas razões: a) esse é o termo em 
português, e b) essa é a forma utilizada, se não em todas, nas principais e mais 
recentes normas sobre o assunto.
Já no art. 2º, incisos I e III, faz-se referência ao artigo, assim, por extenso. Vale 
corrigir para “art. 1º”. Ainda no art. 12, há um erro de concordância verbal no 
parágrafo único: “No mesmo aumento incide as penas (...)”. Por fim, o § 1º do art. 
33 está incorporado ao inciso III do caput, equívoco de diagramação que também 
pode ser corrigido por emenda de redação.
Esperamos que outras correções das demais comissões não impeçam que o projeto 
assuma seu escopo de contribuir para que a Copa do Mundo de 2014 e a Copa das 
Confederações de 2013 se realizem em um ambiente de paz e civilidade. Assim, o 
Brasil mostrará ao mundo, mais uma vez, sua grandiosidade como nação, e nosso 
povo continuará a ser reputado como cordial e hospitaleiro.
III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 728, de 2011, com as seguintes emendas:
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EMENDA Nº    – CE

(ao PLS nº 728, de 2011)

Suprima-se, do Projeto de Lei do Senado nº 728, de 2011, o Capítulo
VI, composto dos arts. 41 a 51, e renumere-se, como art. 41, o art. 52.

EMENDA Nº    – CE (DE REDAÇÃO)

(ao PLS nº 728, de 2011)

Substitua-se, nos incisos I e III do art. 2º do Projeto de Lei do Senado
nº 728, de 2011, o termo “artigo” por “art.”.

EMENDA Nº    – CE (DE REDAÇÃO)

(ao PLS nº 728, de 2011)

Substitua-se, no art. 10 do Projeto de Lei do Senado nº 728, de 2011, a
expressão “dopping nocivo” por “dopagem nociva”.

EMENDA Nº    – CE (DE REDAÇÃO)

(ao PLS nº 728, de 2011)

Substitua-se,  no parágrafo  único  do  art.  12  do  Projeto de Lei do
Senado nº 728, de 2011, o termo “incide” por “incidem”.
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EMENDA Nº    – CE (DE REDAÇÃO)

(ao PLS nº 728, de 2011)

Proceda-se, no inciso III do art. 33 do  Projeto de Lei do Senado nº
728,  de  2011,  à  separação  do  trecho  “§  1º  A expulsão  consiste  na  retirada
compulsória de estrangeiro que cometer crime no Brasil ou, de qualquer forma,
atentar contra os interesses nacionais.”, transformando-o em § 1º do artigo.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 728, DE 2011  

 
Define crimes e infrações administrativas com vistas a 
incrementar a segurança da Copa das Confederações FIFA de 
2013 e da Copa do Mundo de Futebol de 2014, além de prever 
o incidente de celeridade processual e medidas cautelares 
específicas, bem como disciplinar o direito de greve no período 
que antecede e durante a realização dos eventos, entre outras 
providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I 
Disposições preliminares 

 
Art. 1º Esta Lei traz disposições que visam incrementar a segurança da 

Copa das Confederações FIFA de 2013, doravante designada “Copa das Confederações”, 
e da Copa do Mundo da Fifa Brasil 2014, doravante designada “Copa do Mundo de 
Futebol”, a serem realizadas no Brasil, definindo crimes e sanções administrativas, 
disciplinando o incidente de celeridade processual, bem como o direito de greve no 
período que antecede e durante a realização dos eventos, entre outras providências. 

 
Art. 2º Para efeito desta Lei, a expressão: 
 
I – “eventos relacionados às competições” compreende as cerimônias e as 

atividades vinculadas às competições de que trata o artigo 1º desta Lei, tais como as de 
abertura, encerramento, treinos, exibições culturais, artísticas e beneficentes, além de 
outras definidas em regulamento;  

II – “no período que antecede a realização dos eventos” compreende o 
período de 3 (três) meses que antecede o início das competições; 
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III – “durante a realização dos eventos” compreende o período em que serão 

realizadas as competições previstas no artigo 1º, conforme calendário estabelecido pela 
organização dos eventos; 

IV – “Cidades-Sede” compreende aquelas em que se encontram os estádios 
nos quais serão realizadas as competições; 

V – “nas redondezas do estádio” compreende o raio de 5 (cinco) quilômetros 
do local onde será realizada uma ou mais partidas de futebol das competições de que 
trata esta Lei; 

VI – “ato de violência” compreende violência contra pessoa ou coisa; 
VII – “delegação” compreende os atletas, membros da comissão técnica e 

dirigentes de uma determinada equipe participante; 
VIII – “ingresso” compreende o bilhete que permite o acesso ao estádio de 

futebol ou a qualquer cerimônia de responsabilidade da organização dos eventos; 
IX – “credencial” compreende o documento emitido pela organização dos 

eventos que permite acesso a áreas restritas do estádio ou de cerimônia oficial; 
X – “organização dos eventos” compreende os representantes das seguintes 

pessoas jurídicas: 
a) as autoridades federais, estaduais, distritais e municipais diretamente 

envolvidas na organização dos eventos; 
b) Fédération Internationale de Football Association (Fifa) – associação 

suíça de direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, 
e suas subsidiárias, não domiciliadas no Brasil; 

 
 
c) Subsidiária Fifa no Brasil – pessoa jurídica de direito privado, domiciliada 

no Brasil, cujo capital social total pertence à Fifa; 
d) Comitê Organizador Brasileiro Ltda. – pessoa jurídica brasileira de direito 

privado, reconhecida pela Fifa, constituída com o objetivo de promover, no Brasil, as Copa 
das Confederações e a Copa do Mundo de Futebol, bem como os eventos a elas 
relacionados; 

e) Confederação Brasileira de Futebol – associação brasileira de direito 
privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil. 

 
CAPÍTULO II 

Disposições penais 
Seção I 

Disposição preliminar 
 

Art. 3º Os crimes previstos neste Capítulo são puníveis quando praticados 
no período que antecede ou durante a realização dos eventos de que trata esta Lei, 
aplicando-se-lhes o disposto no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica às 
causas de aumento da pena previstas no art. 12. 
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Seção II 

Dos crimes em espécie 
 

Terrorismo 
Art. 4º Provocar ou infundir terror ou pânico generalizado mediante ofensa à 

integridade física ou privação da liberdade de pessoa, por motivo ideológico, religioso, 
político ou de preconceito racial, étnico ou xenófobo: 

 
 
Pena – reclusão, de 15 (quinze) a 30 (trinta) anos. 
§1º Se resulta morte: 
Pena – reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos. 
§ 2º As penas previstas no caput e no § 1º deste artigo aumentam-se de um 

terço, se o crime for praticado: 
I – contra integrante de delegação, árbitro, voluntário ou autoridade pública 

ou esportiva, nacional ou estrangeira; 
II – com emprego de explosivo, fogo, arma química, biológica ou radioativa; 
III – em estádio de futebol no dia da realização de partidas da Copa das 

Confederações 2013 e da Copa do Mundo de Futebol; 
IV – em meio de transporte coletivo; 
V – com a participação de três ou mais pessoas. 
§ 3º Se o crime for praticado contra coisa: 
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos. 
§ 4º Aplica-se ao crime previsto no § 3º deste artigo as causas de aumento 

da pena de que tratam os incisos II a V do § 2º. 
§ 5º O crime de terrorismo previsto no caput e nos §§ 1º e 3º deste artigo é 

inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 
 
Ataque a delegação 
 
Art. 5º Ofender a integridade corporal ou a saúde de integrante de 

delegação, com o fim de intimidá-lo ou de influenciar o resultado da partida de futebol: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
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Violação de sistema de informática 

Art. 6º Violar, bloquear ou dificultar o acesso a página da internet, sistema 
de informática ou banco de dados utilizado pela organização dos eventos: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço até a metade se o agente 

insere dados falsos na página da internet, no sistema de informática ou no banco de 
dados utilizado pela organização dos eventos. 

 

Falsificação de ingresso 

Art. 7º Falsificar ingresso: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem oferece ou vende o ingresso 

falsificado. 
 

Revenda ilegal de ingressos 

Art. 8º Revender ingressos com valor superior ao estabelecido pela 
organização dos eventos: 

Pena – reclusão, de 6 (meses) a 2 (dois) anos, e multa. 
§ 1º A pena é aumentada de um terço até a metade, se o crime for 

praticado: 
I – nas redondezas do estádio e na véspera ou no dia da partida; 
II – por meio da internet. 
 
§ 2º Nas mesmas penas incorre o representante da organização dos 

eventos ou funcionário autorizado que vende ingressos em número superior ao permitido 
para cada comprador, sabendo que serão destinados à revenda ilegal. 

 
Falsificação de credencial 

Art. 9º Falsificar credencial com o fim de entrar no estádio ou em áreas de 
acesso restrito, assim consideradas pela organização dos eventos: 

Pena – reclusão, 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem faz uso de credencial 

falsa. 
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Dopping nocivo 

Art. 10. Ministrar substância ou droga proibida pela organização dos 
eventos, com vistas a prejudicar o desempenho de atleta ou a sua recuperação física: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
 
§ 1º Na mesma pena incorre quem vende a substância ou droga proibida 

pela organização dos eventos, sabendo da destinação prevista no caput deste artigo. 
 
§2º. Se a dopagem é culposa: 
Pena: detenção, de 1 (um) a 6 (seis meses) 

 
§ 3º. Se a dopagem é culposa, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se a 

conduta resultar de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 
agente omite socorro imediato à vítima, não busca reduzir os efeitos do seu ato ou se 
evade. 

 
Venda fraudulenta de serviço turístico 

Art. 11. Vender ou oferecer serviço turístico relacionado aos eventos de que 
trata esta Lei, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 
qualquer outro meio fraudulento: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 1º Para efeito do caput deste artigo, considera-se serviço turístico a oferta, 

em conjunto ou separadamente, de passagem aérea, marítima ou terrestre, hospedagem, 
traslado, passeio ou ingresso para partida da Copa das Confederações 2013 e da Copa 
do Mundo de Futebol. 

§ 2º A pena é aumentada de um terço se o crime for praticado por meio da 
internet. 

 

Seção III 
Das causas de aumento da pena 

 

Art. 12. As penas dos crimes previstos nos arts. 41-B a 41-G da Lei nº 
10.671, de 15 de maio de 2003 – Estatuto de Defesa do Torcedor, aumentam-se de 1/3 
(um terço) se a conduta tiver relação com os eventos relacionados às competições de que 
trata esta Lei. 
 

Parágrafo único. No mesmo aumento incide as penas dos crimes previstos 
no art. 20, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, e no art. 140, § 3º, 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, quando praticados 
em estádio ou em suas redondezas. 
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CAPÍTULO III 
Disposições processuais 

Seção I 
Da competência 

 
Art. 13. Para todos os efeitos legais, considera-se que os crimes definidos 

nesta Lei e aqueles a que se refere o art. 12 são praticados contra o interesse da União, 
cabendo à Justiça Federal o seu processamento e julgamento, nos termos do art. 109, II e 
IV, da Constituição Federal. 

Art. 14. O Poder Judiciário poderá criar varas judiciais especializadas para 
processar e julgar os crimes previstos nesta Lei e aqueles a que se refere o art. 12, 
inclusive com atendimento nos locais onde serão realizados eventos de que trata esta Lei, 
em horário estendido. 

 
Seção II 

Do incidente de celeridade processual 
 

Art. 15. Em relação ao processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei 
e daqueles a que se refere o art. 12, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, 
instaurar incidente de celeridade processual, determinando, se necessário, a prática de 
atos processuais em sábados, domingos, feriados, férias, recessos ou fora do horário de 
expediente forense, bem como designar servidores ad hoc para a realização de atos 
específicos de comunicação processual e de expediente em geral. 

 
 
§1º Instaurado o incidente de que trata o caput deste artigo, a contagem do 

início e do término dos prazos processuais levará em conta sábados, domingos, feriados, 
férias, recessos ou horário fora do expediente forense. 

§2º A comunicação de atos processuais poderá ser feita por qualquer meio 
idôneo de comunicação, inclusive por mensagem eletrônica, fax ou telefonia, devendo o 
serventuário remetente registrar nos autos a sua adequada recepção e compreensão pelo 
destinatário. 

§3º A instauração do incidente será comunicada à presidência do tribunal 
competente, para as medidas administrativas cabíveis, inclusive a designação de 
magistrados em auxílio. 

§4º As medidas previstas no caput deste artigo também serão comunicadas 

ao juízo deprecado e à presidência do respectivo tribunal, se for o caso. 
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] 

 

Seção III 
Das medidas cautelares específicas 

 
Art. 16. O juiz, mediante representação da autoridade policial ou 

requerimento do Ministério Público, poderá decretar, isolada ou cumulativamente, e sem 
prejuízo de outras previstas no Código de Processo Penal, as seguintes medidas 
cautelares: 

I – proibição de entrar em estádio de futebol; 
II – retenção de passaporte e de outros documentos; 
III – suspensão de atividades de torcida de futebol organizada na forma de 

pessoa jurídica. 
 

Parágrafo único. As medidas cautelares previstas nos incisos I e III do caput 
deste artigo terão duração máxima de 120 (cento e vinte) dias, admitida uma única 
prorrogação por igual período, em caso de extrema e comprovada necessidade. 

 
Seção IV 

Comunicação à repartição consular 
 

Art. 17. A prisão em flagrante ou a decretação de qualquer medida cautelar 
em desfavor do estrangeiro serão comunicadas, em até 24 horas, à repartição consular 
do país de origem. 

Art. 18. Assegura-se ao estrangeiro, na fase de investigação ou de instrução 
processual, o direito de ser assistido gratuitamente por intérprete, caso não compreenda 
ou não fale a língua portuguesa. 

Parágrafo único. Sendo necessário, o intérprete também intermediará as 
conversas entre o interrogando e seu defensor, ficando obrigado a guardar absoluto sigilo 
sobre aquilo que tomar conhecimento. 

 

CAPÍTULO IV  
Das infrações e das penalidades administrativas 

Seção I 
Das infrações administrativas 

 

Art. 19. As penalidades administrativas previstas neste Capítulo aplicam-se 
a fatos praticados no período que antecede ou durante a realização dos eventos. 

 
Art. 20. Fazer uso de credencial que pertença a outra pessoa: 
Penalidades – multa e proibição de entrar em estádio de futebol. 
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Art. 21. Entrar no estádio de futebol com objeto, indumentária ou 

instrumento proibido pela organização dos eventos:: 
Penalidades – multa e proibição de entrar em estádio de futebol. 
Art. 22. Invadir o gramado do estádio interrompendo a partida: 
Penalidades – multa e proibição de entrar em estádio de futebol. 
Parágrafo único. Nas mesmas penalidades incorre quem arremessa objeto 

no campo de futebol ou faz uso de laser ou de outro artefato que possa prejudicar o 
desempenho dos atletas. 

Art. 23. Vender ingressos em número superior ao permitido para cada 
comprador de acordo com os critérios estabelecidos pela organização dos eventos: 

Penalidade – multa. 
Art. 24. Caso se verifique uma das infrações previstas nos arts. 20, 21, 22 e 

23, a organização dos eventos poderá determinar a retirada imediata do torcedor do 
estádio ou de outros eventos relacionados às competições, sem direito a reembolso, bem 
como apreender objetos proibidos, encaminhando-os, em caso de ilícito, à autoridade 
policial competente. 

 
Seção II 

Das penalidades administrativas 
 
Art.  25. A penalidade de multa consiste no pagamento à União de valor a 

ser fixado entre 1 (um) e 20 (vinte) salários mínimos, conforme as circunstâncias e a 
gravidade do fato, considerada, ainda, a capacidade econômica do infrator. 

 
 
Art. 26. A penalidade de proibição de entrar em estádio de futebol impede, 

por 2 (dois) anos, o acesso do infrator a estádio em que for realizada partida de futebol no 
Brasil. 

§ 1º Para garantir a efetividade da restrição, a autoridade competente 
poderá criar banco de dados com os nomes dos infratores, com possibilidade de consulta 
por parte da organização dos eventos. 

§ 2º Se o infrator desrespeitar a medida prevista no caput deste artigo, a 
proibição de entrar em estádio de futebol poderá ser aplicada pelo período de 5 (cinco) 
anos, a contar da data em que terminaria a primeira punição. 

Art. 27. As penalidades previstas nesta Seção serão aplicadas pela 
autoridade administrativa competente, nos termos do regulamento desta Lei, garantindo-
se ao acusado o contraditório e a ampla defesa. 
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Seção III 

Da medida preventiva de proibição de entrar em estádio de futebol 
 

Art. 28. Em face de comportamento que suscite a aplicação da penalidade 
de proibição de entrar em estádio de futebol, a autoridade administrativa competente 
poderá restringir, preventivamente, pelo período máximo de 120 (cento e vinte) dias, o 
acesso do acusado a estádio de futebol no Brasil, indicando as razões pelas quais a 
medida se faz necessária, sem prejuízo do regular andamento e conclusão do respectivo 
processo administrativo. 

 

 
CAPÍTULO V 

Da repatriação, da deportação e da expulsão 
Seção I 

Da repatriação 
 
Art. 29. O Brasil poderá repatriar estrangeiro que, comprovadamente, já 

tenha participado de agressão, tumulto ou ato de vandalismo como torcedor de equipe de 
futebol, com vistas a prevenir distúrbios da ordem pública no período que antecede ou 
durante os eventos de que trata esta Lei.  

§1º A repatriação consiste no impedimento do ingresso de estrangeiro no 
território nacional que esteja em área de aeroporto, porto ou posto de fronteira, mediante 
despacho da autoridade competente pela respectiva área de fiscalização. 

§2º Da decisão de que trata o §1º deste artigo será feita imediata 
comunicação aos Ministros de Estado da Justiça e das Relações Exteriores. 

§3º As despesas com a repatriação são de responsabilidade da empresa 
transportadora. 

 
Seção II 

Da deportação 
 

Art. 30. Sem prejuízo de outras hipóteses legais, a entrada ou estada em 
território nacional de estrangeiro passível de repatriação, nos termos desta Lei, poderá 
dar ensejo à deportação. 

§1º A deportação consiste na retirada compulsória do estrangeiro do 
território nacional. 
 

§2º A deportação será promovida mediante determinação do Ministério da 
Justiça ou de autoridade que dele tenha recebido delegação, nos termos do regulamento 
desta Lei. 
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Art. 31. O estrangeiro poderá ser dispensado, a critério da autoridade 
competente, de quaisquer penalidades relativas à entrada ou estada irregular no Brasil ou 
do cumprimento de formalidade que possa dificultar a deportação. 

Art. 32. O deportado só poderá reingressar no território brasileiro se 
ressarcir à União das despesas com a sua deportação e efetuar, se for o caso, o 
pagamento da multa devida à época, com valores atualizados. 

 
Seção III 

Da expulsão 
 

Art. 33. Sem prejuízo de outras hipóteses legais, poderá ser expulso do 
território nacional o estrangeiro que, no período que antecede ou durante a realização dos 
eventos: 

I – participar de atos de hostilidade contra torcedores; 
II – portar arma de fogo, explosivo ou outras armas e instrumentos com 

potencial lesivo, sem autorização da autoridade brasileira; 
III – danificar bens públicos ou privados, na condição de torcedor de equipe 

de futebol. § 1º A expulsão consiste na retirada compulsória de estrangeiro que cometer 
crime no Brasil ou, de qualquer forma, atentar contra os interesses nacionais. 
 

§2º Ocorrendo uma das hipóteses de que tratam os incisos I, II e III do caput 
deste artigo, o Ministro da Justiça determinará, de ofício ou mediante representação do 
Ministério Público, a abertura do competente procedimento para a expulsão do 
estrangeiro, cuja tramitação não excederá o prazo de 20 (vinte) dias, dentro do qual fica 
assegurado ao expulsando o direito de defesa. 

§ 3º Após a conclusão do procedimento pela polícia federal, o Ministro da 
Justiça decidirá sobre a expulsão, não cabendo pedido de reconsideração da sua 
decisão. 

Art. 34. Para os casos previstos nesta lei, o juiz poderá, a qualquer tempo, 
em face de representação da autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, 
decretar a prisão do estrangeiro, para garantir a tramitação do procedimento de expulsão. 

Art. 35. Sem prejuízo das hipóteses legais de impedimento de expulsão, sua 
efetivação poderá ser adiada se a medida colocar em risco a vida do expulsando. 

Art. 36. O estrangeiro, posto em liberdade ou cuja prisão não tenha sido 
decretada, deverá comparecer, a cada 5 (cinco) dias, à Polícia Federal para informar 
sobre seu endereço, atividades e cumprimento das condições que lhe forem impostas. 

Parágrafo único. Descumprida qualquer das condições estabelecidas no 
caput deste artigo, a autoridade policial competente poderá, a qualquer tempo, solicitar a 
prisão do estrangeiro à autoridade judicial. 

 
Art. 37. A expulsão poderá efetivar-se ainda que haja processo criminal em 

tramitação ou condenação sendo cumprida, desde que razões de ordem interna, de 
segurança pública ou doença grave incurável ou contagiosa a recomendarem por motivos 
humanitários, ou quando o cumprimento da pena se torne mais gravoso do que a retirada 
do estrangeiro do País. 
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Seção IV 

Disposições gerais 
 
Art. 38. A repatriação, a deportação e a expulsão serão feitas para o país da 

nacionalidade ou de procedência do estrangeiro, ou para outro que consinta em recebê-
lo, ressalvadas as hipóteses previstas em acordos internacionais dos quais o Brasil seja 
signatário. 

Art. 39. Não se procederá à repatriação, deportação ou expulsão que 
implique extradição não admitida pela lei brasileira. 

Art. 40. As despesas com a deportação e expulsão do estrangeiro, não 
podendo este ou terceiro por ela responder, serão custeadas pela União. 

 
CAPÍTULO VI 

Das limitações ao exercício do direito de greve 
 
Art. 41. No período que antecede ou durante a realização dos eventos, o 

exercício do direito de greve nas cidades-sede pelas categorias que desempenham 
serviços ou atividades de especial interesse social fica condicionado ao disposto nesta 
Lei, sem prejuízo da aplicação, no que não contrariá-la, do disposto na Lei nº 7.783, de 28 
de junho de 1989. 

 
 
Art. 42. Para os efeitos desta Lei, consideram-se serviços ou atividades de 

especial interesse social: 
I – tratamento e abastecimento de água;  
II – produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; 
III – assistência médica e hospitalar; 
IV – distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos; 
V – operação, manutenção e vigilância de atividades de transporte coletivo; 
VI – coleta, captação e tratamento de esgoto e lixo; 
VII – telecomunicações; 
VIII – controle de tráfego aéreo; 
IX – operação, manutenção e vigilância de portos e aeroportos; 
X – serviços bancários;  
XI – hotelaria, hospitalidade e serviços similares;  
XII – construção civil, no que se refere a obras destinadas aos eventos de 

que trata esta Lei ou de mobilidade urbana; 
XIII – judicial e de segurança pública, observada a vedação constante do art. 

142, § 3º, inciso IV, da Constituição Federal. 
Art. 43. Havendo deliberação favorável de categoria que desempenha 

serviço ou atividade de especial interesse social, conforme definido no art. 42, no sentido 
da paralisação coletiva da prestação do correspondente serviço ou atividade, deverão ser 
notificados a entidade patronal respectiva, os empregados diretamente interessados e os 
usuários, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
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Art. 44. Nos serviços ou atividades de especial interesse social, os 

sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados a garantir, durante a 
greve, a prestação dos serviços de, no mínimo, 70 % (setenta por cento) da força de 
trabalho, garantindo o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade e da 
organização dos eventos. 

Art. 45. Ao Poder Público é permitida, em caso de greve, a contratação de 
servidores substitutos, em número suficiente para o atendimento das necessidades 
inadiáveis da população e dos serviços cuja paralisação resulte em prejuízo irreparável, 
pela deterioração irreversível de bens, máquinas e equipamentos, bem como a 
manutenção daqueles essenciais à retomada das atividades da empresa quando da 
cessação do movimento.  

Art. 46. Os grevistas não poderão impedir o acesso ao trabalho dos 
trabalhadores ou servidores contratados nos termos do art. 45 nem causar ameaça ou 
dano à propriedade ou pessoa, observado o disposto no art. 50 desta Lei. 

Art. 47. No caso de inobservância do disposto nos arts. 44, 45 e 51, o Poder 
Público assegurará o acesso dos trabalhadores substitutos e das equipes de manutenção 
ao trabalho, bem como a prestação direta dos serviços indispensáveis. 

Art. 48. A Justiça do Trabalho conferirá máxima prioridade de 
processamento e julgamento aos dissídios referentes às categorias ou atividades 
arroladas no art. 42, cumprindo ao Tribunal publicar, de imediato, o competente acórdão. 

Art. 49. Constitui abuso do direito de greve a inobservância das normas 
contidas nesta Lei, bem como a manutenção da paralisação após a celebração de acordo, 
convenção ou decisão da Justiça do Trabalho. 

 
 
Art. 50. A responsabilidade pelos atos ilícitos ou crimes cometidos no curso 

da greve, será apurada, conforme o caso, segundo a legislação trabalhista, civil ou penal. 
Parágrafo único. Deverá o Ministério Público, de ofício, requisitar a abertura 

do competente inquérito e oferecer denúncia quando houver prática de delito. 
Art. 51. Fica vedada a paralisação das atividades, por iniciativa do 

empregador, com o objetivo de frustrar negociação ou dificultar o atendimento de 
reivindicações dos respectivos empregados. 

Parágrafo único. A prática referida no caput deste artigo assegura aos 
trabalhadores o direito à percepção dos salários durante o período de paralisação. 
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CAPÍTULO VII 
Cláusula de vigência 

 
Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

efeitos mesmo após a realização dos eventos, observado o disposto nos arts. 3º e 19. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  Em 2013 e 2014 os olhos do mundo, mais do que nunca, estarão voltados 
para o Brasil, em virtude de sediarmos a Copa das Confederações FIFA de 2013 e a 
Copa do Mundo da Federação Internacional das Associações de Futebol – FIFA, em 
2014. 

Desde as escolhas, toda uma gama de investimentos, com estimativa inicial 
gerando em torno de seis bilhões de dólares, quase onze bilhões de reais, vem sendo 
realizada para possibilitar que o País promova um espetáculo à altura da grandeza e 
grandiosidade desses eventos, sendo a Copa o segundo maior espetáculo esportivo do 
mundo. 

  A expectativa é de que em 2014, para a Copa do Mundo, em apenas um 
mês, recebamos dez por cento do total de turistas que nos visitam em um ano inteiro. 
Serão cerca de meio milhão de pessoas a mais que acorrerão às cidades em que 
acontecerão os jogos.  

Mas essa expectativa é muito conservadora, pois as nossas mundialmente 
famosas belezas naturais, dentre outros atrativos, de certo alavancarão esse número. 
Essa convicção exsurge dos números verificados nas edições anteriores dos Jogos da 
Copa do Mundo: em 1994, os EUA receberam 400.000 turistas; a França, em 1998, 
500.000; o Japão, em 2002, 400.000; e a Alemanha, em 2000, por conta da sua 
localização geográfica privilegiada, bem no centro da Europa, recebeu 2 milhões de 
turistas; a África do Sul, em 2010 recebeu cerca de 500.000. 

É razoável até mesmo esperar que ocorra com o Brasil o que se deu com a 
Alemanha na Copa de 2000, pois além de fazermos fronteira com quase todos os países 
sul-americanos, e dos demais estarmos a pouca distância, ainda temos mais um 
elemento facilitador à recepção de turistas, que é a não exigência, desde 2006, de vistos 
de turismo, por até noventa dias, para procedentes da Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, 
Equador, Guiana, Paraguai, Peru, Suriname, Uruguai e Venezuela, aos quais basta a 
exibição da carteira de identidade expedida pelo órgão competente do seu país. 

 
Impõe considerar que para o aumento de 7% do turismo de 2009 para 2010, 

os Países da América do Sul foram os que mais contribuíram para isso. Deste 
subcontinente eram 2,09 milhões de turistas em 2009, número que cresceu para 2,38 
milhões em 2010, crescimento de 13,78%. Considerando que só no caso da Argentina o 
aumento foi de 15,56% sobre 2009.  
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A esse extraordinário contingente se juntarão milhares de jornalistas, 
funcionários e voluntários convidados pela FIFA, além de investidores nacionais e 
estrangeiros à procura de oportunidades de negócios, a gerar milhares de novos 
empregos, aumento do fluxo turístico, promoção e revitalização de áreas urbanas e 
garantia de investimentos de peso no País. 

O impacto positivo sobre o nosso PIB pode ser esperado. Levantamentos 
dão conta de que em 1994 os EUA aumentaram em 1,4% o PIB; em 1998, na França, ele 
cresceu 1,3% à mais; em 2002, a Coréia o elevou em 3,1%; e a Alemanha, em 2006, teve 
crescimento de 1,7%. 

  Porém, toda essa pujança de recursos e o trânsito de pessoas das mais 
diversas nacionalidades e etnias, exigirão especial aparelhamento jurídico voltado à 
segurança pública, dentre outras áreas correlatas, com adaptações em nossa legislação, 
ainda que temporárias, para que honremos os compromissos assumidos na subscrição 
dos Cadernos de Encargos perante a FIFA, na oportunidade da escolha do País como 
sede das competições, objetivo que se espera alcançar com este Projeto. 
 
  Se registre, que apesar da louvável iniciativa do Poder Executivo, que em 
setembro último encaminhou à Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº. 2.330, de 
2011, tipificando condutas não contempladas em nosso ordenamento jurídico e, em tese, 
necessárias ao cumprimento de obrigações assumidas preteritamente, constata-se, no 
entanto, que os tipos penais idealizados são voltados exclusivamente à proteção de 
interesses dos organizadores, patrocinadores e participantes dos eventos. 

  Com efeito, na Seção IV daquele Projeto são definidos os “Crimes 
Relacionados às Competições”, a saber: 1) o Uso indevido de Símbolos Oficiais de 
Titularidade da FIFA (arts. 16/17); 2) Marketing de Emboscada por Associação (art. 18), 
que consiste na obtenção de vantagem indevida por associação a evento ou símbolos da 
FIFA; e 3) Marketing de Emboscada por Intrusão (arts. 19/21), definida como associação 
desautorizada, em bens e serviços, de atividades desenvolvidas pela FIFA.  

Tais tipos penais são caracterizados como de ação penal condicionada à 
representação da FIFA, enquadrando-se no conceito das infrações de menor potencial 
ofensivo (art. 20). 

  Como se infere, o presente Projeto não conflita e nem se coaduna com a 
motivação daquele idealizado pelo Executivo Federal, pois o que se objetiva na presente 
proposta é a proteção da sociedade, de forma a resguardar os direitos do consumidor, a 
incolumidade física dos participantes e espectadores em geral, dentre outros, como se 
verá doravante. 
 
  O Primeiro Capítulo é dedicado a definir as expressões cunhadas neste 
Projeto, necessárias à escorreita compreensão e, ainda, a sua integração com a 
legislação sobre o tema, em especial a Lei n°. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, que 
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dispõe sobre as medidas tributárias para realização da Copa das Confederações FIFA 
2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014. 

 

O Capítulo II se divide em três seções. A primeira prevê que os crimes nele 
contidos são puníveis quando praticados antes ou durante a realização dos eventos, 
aplicando-se o disposto no art. 3º do Código Penal, para estabelecer que a persecução 
prosseguirá mesmo após a vigência da nova lei, cuja aplicabilidade é dirigida a fatos 
vinculados à disputa dos jogos. 

Na segunda Seção são dispostos oito novos tipos penais: “Terrorismo”, por 
motivação ideológica, religiosa, política ou de preconceito racial, étnico ou xenófobo; 
“Ataque a Delegação”, com o fim de intimidá-la ou de influenciar o resultado dos jogos; 
“Violação de sistema de informática”, com o propósito de bloquear ou dificultar acesso a 
página da internet, sistema de informática ou banco de dados utilizado pela organização 
dos eventos; “Falsificação de Ingresso”, alcançando quem o vende ou oferece; “Revenda 
ilegal de ingressos”, idealizado para reprimir a ação de cambistas; “Falsificação de 
credencial”, com vistas ao ingresso em estádios e áreas de acesso restrito; “Dopping”, 
para prejudicar o desempenho dos atletas; “Venda Fraudulenta de Serviço Turístico”, 
mediante a ação de induzir alguém a erro para vender ou oferecer serviço turístico 
relacionado a evento da Copa das Confederações e da Copa do Mundo. 

A tipificação do crime “Terrorismo” se destaca, especialmente pela 
ocorrência das várias sublevações políticas que testemunhamos ultimamente, envolvendo 
nações que poderão se fazer presente nos jogos em apreço, por seus atletas ou turistas. 

Talvez em razão da característica pacificidade do nosso povo, que repercute 
em nossas relações internacionais, não possuímos definição jurídica consensual sobre o 
terrorismo, embora o Brasil ter ratificado tratados internacionais reputando certos atos 
como de caráter terrorista ou destinados a frustrar seu financiamento ou limitar 
deslocamento de suspeitos. Mas isso não impede que tenhamos a consciência de que 
eventos do porte dos que sediaremos possam encorajar atos de terrorismo, como o 
ocorrido nas Olimpíadas de 1972, na Alemanha, em que onze atletas israelenses foram 
feitos reféns e depois mortos pelo grupo palestino “Setembro Negro”.  

  Nosso despreparo jurídico para o enfrentamento desse fenômeno é 
igualmente evidente. Embora a Constituição Federal considere o repúdio ao terrorismo 
como princípio que deve reger nossas relações internacionais (art. 4º, inc. VII) e esse 
crime como inafiançável e insuscetível de graça ou anistia (art. 5º, inc. XLIII), não 
possuímos tipificação satisfatória para combatê-lo. O único tipo penal aproximado que 
possuímos é da época do regime militar, inserido na Lei de Segurança Nacional 

  Mencionada definição legal, concebida para atender ao quadro político 
instalado nos anos de chumbo, não contempla toda a complexidade do problema, razão 
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pela qual pretendemos, com a presente sugestão, criar novo tipo penal, que tenha como 
condutas nucleares “provocar ou infundir terror ou pânico generalizado”.  

Contudo, para melhor definir o fenômeno, e distingui-lo de outras práticas 
correlatas, a sua tipificação reclama a motivação ideológica, religiosa, política ou de 
preconceito racial, étnico ou xenófobo. Ademais, para melhor delineamento da conduta 
injusta que se objetiva reprimir, restringimos o modus operandi dessa atemorização à 
ofensa à integridade física ou privação de liberdade, com agravação da pena nas 
hipóteses em que é praticado: a) contra integrante de delegação, árbitro, voluntário ou 
autoridade pública ou esportiva, nacional ou estrangeira; b) com emprego de explosivo, 
fogo, arma química, biológica ou radioativa; c) em estádio de futebol no dia da realização 
de partidas; d) em meio de transporte coletivo; e) ou com a participação de três ou mais 
pessoas. 

 
Tais delineamentos estão em consonância com as convenções sobre 

terrorismo ratificadas pelo Brasil e com a Carta de 1988, que considera o crime de 
terrorismo inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

 
A terceira Seção do Capítulo II se ocupa das causas que induzem ao 

aumento, em um terço, das penas previstas para os novéis crimes, com ênfase para 
aqueles previstos nos arts. 41-B a 41-G da Lei nº. 10.671, de 15 de maio de 2003 – 
“Estatuto de Defesa do Torcedor”. 
 

O Capítulo III da proposta dispõe sobre “Disposições Processuais” especiais 
e específicas acerca do foro, tramitação e processamento das ações ajuizadas com base 
na nova legislação. Em sua primeira Seção é definida a competência da Justiça Federal 
para o processamento e julgamento dessas ações, tendo em vista a compreensão de que 
os crimes em questão são perpetrados contra o interesse da União, a teor do que dispõe 
o art. 109, inciso IV, da Constituição Federal. Também é sugerida a possibilidade de 
criação de varas especializadas para essa tarefa. 

A segunda Seção do Capítulo III prevê a instauração do Incidente de 
Celeridade Processual, providência coerente com a rapidez esperada para o julgamento 
das ações penais instauradas com base na nova legislação que sobrevier à esperada 
aprovação desta proposta.  

De fato, não se afigura razoável empregar nesses feitos a dinâmica 
processual ordinária, haja vista que tais condutas injustas poderão ser cometidas por 
estrangeiros, cuja permanência no Brasil possivelmente coincidirá com o interregno de 
realização dos jogos, ou será até menor.  

Daí, faz-se necessária a imediata resposta do Poder Judiciário. Para isso, a 
instauração do Incidente de Celeridade Processual possibilitará a prática de atos 
processuais em sábados, domingos, feriados, férias, recessos ou fora do horário de 
expediente forense, bem como a designação de servidores ad hoc para a sua realização. 
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A comunicação de atos processuais poderá ser realizada por qualquer meio 
idôneo, inclusive por mensagem eletrônica, fax ou telefonia. Essa inovação foi inspirada 
na exitosa experiência sobre tramitação processual prevista para as ações eleitorais 
regidas pela Lei nº. 9.504, de 1977 (“Lei das Eleições”) e aquelas penais disciplinadas 
pela Lei nº. 9.099, de 1997 (“Lei dos Juizados Especiais”). Além disso, tal instrumento 
está em sintonia com as exigências de celeridade e eficácia, considerados os mais atuais 
conceitos e teorias processuais penais que objetivam um direito processual funcional, 
instrumental, cuja decisão seja produzida em prazo razoável. 

Na terceira Seção do Capítulo III o projeto inova ao prever, sem prejuízo no 
disposto no Decreto-Lei nº. 3.689, de 1941 (“Código de Processo de Penal), medidas 
cautelares específicas ao ambiente dos Jogos, tais como: proibição de entrada em 
estádio de futebol; retenção de passaporte e de outros documentos; e suspensão de 
atividades de torcida organizada de futebol. 

Na Seção IV, última do Capítulo III, são previstas providências 
supervenientes à prisão em flagrante delito ou à decretação de medidas cautelares em 
desfavor de estrangeiros, como a comunicação à competente repartição consular, 
assistência gratuita de intérprete, inclusive para intermediação com a sua defesa, 
hipótese em que o intérprete estará obrigado a preservar sigilo sobre o que tomar 
conhecimento. 

O Capítulo IV desdobra-se em quatro Seções. A primeira traz as infrações 
administrativas relacionadas com os tipos definidos no Capítulo II: uso de credencial de 
terceiros; ingresso em estádios com objeto proibidos e invasão ou arremesso de objetos 
no gramado. Além disso, são estabelecidas punições no caso de ingresso furtivo nos 
estádios, bem como a venda de ingressos em quantidade superior a permitida por 
comprador. 

Na Seção II do mesmo Capítulo são estipuladas penalidades administrativas 
complementares às infrações contidas na Seção anterior, consistentes de multas cujo 
valor variará entre um e vinte salários mínimos. Tais penalidades serão aplicadas pela 
autoridade a ser definida em regulamento, o qual deverá também estabelecer medidas de 
garantia do contraditório e da ampla defesa pelo acusado. 

Por fim, a Seção III do Capítulo IV estabelece normas a serem observadas 
para a aplicação de medida preventiva acessória à decisão judicial cautelar de proibição 
de ingresso em estádios de futebol, prevista na Seção III do Capítulo III. Tal medida 
preventiva não poderá exceder o prazo de cento e vinte dias e deverá ser decretada por 
despacho fundamentado da autoridade administrativa competente, sem prejuízo da 
tramitação regular e independente do processo judicial. 

 

 

102



 18

O Capítulo V, constituído de quatro Seções, é inaugurado com prescrições 
relativas à repatriação de estrangeiros, compreendida como o impedimento de ingresso 
em território brasileiro, seja por aeroporto, porto ou posto de fronteira, daquele que já 
tenha participado de agressão, tumulto ou ato de vandalismo como torcedor de equipe de 
futebol. 

O projeto estabelece, ainda, que a decisão de repatriação deverá ser 
imediatamente comunicada aos Ministros de Estado da Justiça e das Relações 
Exteriores, ficando sua despesa a cargo da empresa transportadora. 

Temos plena ciência de que a questão da repatriação, da deportação ou da 
expulsão, pode deflagrar indesejável estremecimento diplomático. 

Na última edição Copa do Mundo, ocorrida na África do Sul, cerca de trinta 
argentinos pertencentes à torcida alcunhada de “barras bravas” foram deportados às 
vésperas dos jogos. Três deles entraram com ação por danos morais contra a FIFA, 
alegando terem sofrido maus-tratos, na qual perseguem indenização de U$ 10 milhões 
cada. No caso relatado a deportação baseou-se em informações passadas pela própria 
Argentina sobre membros violentos de torcidas locais.  

De posse desse tipo de informação, ou seja, a prova atestando que o 
ingresso de certos estrangeiros ameaça a segurança dos jogos, por terem participado de 
agressão, tumulto ou ato de vandalismo como torcedores, o Brasil poderá evitar-lhes a 
entrada, eis que o visto é mera expectativa de direito. Em suma, esta proposição cria a 
figura da “repatriação”, inexistente em nosso “Estatuto do Estrangeiro”, e que permitirá 
impedir o ingresso de pessoa quando ainda esteja em área de aeroporto, porto ou posto 
de fronteira. 
 

A conveniência desse procedimento e a atribuição de sua competência à 
autoridade local responsável pela fiscalização imigratória é justificada pelo afluxo de 
turistas esperado, meio milhão em um mês, e pela necessária imediatidade do 
cumprimento da decisão, para aproveitar a presença do transporte pelo qual o ingresso 
do estrangeiro estiver ocorrendo. 

Quanto à imposição do ônus do retorno do repatriando, convém esclarecer 
que a Lei nº. 6.815/1980 (“Lei dos Estrangeiros”) também prevê que cabe à empresa 
transportadora responder, a qualquer tempo, pela saída do clandestino e do “impedido”, 
este último assim definido como aquele sobre a qual recaia juízo de inconveniência 
quanto a sua presença no território nacional, relembrando que a decisão deverá se dar 
por despacho fundamentado e ser comunicada aos Ministros de Estado já referidos. 

As disposições contidas nas Seções II e III do Capítulo V dizem respeito a 
figuras já conhecidas em nosso ordenamento jurídico: a deportação e a expulsão. 
Consiste a primeira em retirada compulsória de estrangeiro que tenha entrado ou esteja 
irregularmente no território nacional.  

Nesse sentido, previmos que as hipóteses habilitadoras da nova figura da 
repatriação, em casos de o estrangeiro ter ultrapassado área de aeroporto, porto ou posto 
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de fronteira, poderá dar ensejo à deportação. Contudo, distintamente de ação tipicamente 
policial e de cooperação como é o caso da repatriação, a deportação dependerá de 
promoção do Ministério da Justiça ou autoridade por ele delegada. 
 

Com a finalidade de acelerar o procedimento de deportação, o estrangeiro 
poderá ser dispensado de quaisquer penalidades relativas à entrada ou à estada irregular 
no Brasil ou do cumprimento de formalidade que possa dificultar a deportação. O seu 
retorno é condicionado ao ressarcimento das despesas com a deportação e o eventual 
pagamento atualizado das multas. 

Na Seção III do Capítulo V é tratada a hipótese de expulsão de estrangeiros. 
Em razão de seu caráter punitivo, necessita-se buscar certo equilíbrio entre a urgência de 
combater ameaça ao evento esportivo e o direito do estrangeiro. A motivação da 
expulsão, contrariamente à repatriação e à deportação, é a prática de ato ilícito em solo 
nacional. Por conseguinte, sem afetar outras hipóteses legais, também ensejaria a 
expulsão as seguintes ocorrências: participação de atos de hostilidade contra torcedores; 
portar arma de fogo, explosivo ou outras armas e instrumentos com potencial lesivo, sem 
autorização da autoridade brasileira; danificar bens públicos ou privados, antes ou depois 
da partida de futebol.  

A expulsão será precedida da abertura do competente procedimento, cuja 
tramitação não excederá vinte dias, prazo muito mais exíguo do que o procedimento 
comum previsto no Estatuto do Estrangeiro, assegurado ao expulsando o direito de 
defesa. Da decisão de expulsão não caberá recurso. 

Ademais, se necessária à garantia da tramitação do procedimento de 
expulsão, poderá a autoridade judicial, a qualquer tempo, decretar a prisão do 
estrangeiro, em face de representação de autoridade policial ou do Ministério Público. 
Outra inovação proposta é que caberá ao Ministro da Justiça, e não ao Presidente da 
República, a decisão sobre essa modalidade de expulsão. Caso o expulsando não seja 
preso ou esteja em liberdade, deverá se apresentar a cada cinco dias à autoridade 
policial, sob pena de prisão. 

A proposta ressalva que expulsão poderá efetivar-se ainda que haja 
processo criminal em tramitação ou condenação sendo cumprida, desde que razões de 
ordem interna, de segurança pública ou doença grave incurável ou contagiosa o 
recomendarem por motivos humanitários, ou quando o cumprimento da pena se torne 
mais gravoso do que a sua retirada do País. Também por razões humanitárias, a par das 
hipóteses já previstas em lei como impeditivas da expulsão, o projeto prevê que ela 
poderá ser adiada caso a sua execução ponha em risco a vida do expulsando. 

Na Seção IV, última do Capítulo V, foi estabelecido que a repatriação, a 
deportação ou a expulsão serão feitas para o país da nacionalidade ou de procedência do 
estrangeiro, ressalvada a hipótese diversa previstas em acordos internacionais firmados 
pelo Brasil, ou quando o procedimento caracterizar extradição não admitida pela 
legislação brasileira. 
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Finalmente, o Capítulo VI é destinado a tema de extrema relevância: o direito 
de greve. Com efeito, uma greve de trabalhadores do setor de transportes, da saúde ou 
de servidores dos órgãos de segurança pública, terá efeitos catastróficos na realização 
dos Jogos de 2013 e de 2014. 

 
 
Ademais, não se pode descurar do fato de que o momento em que ocorre 

esse grandioso evento esportivo pode ser considerado como oportuno para o êxito de um 
movimento grevista.  

Por isso, com o objetivo de minimizar a possibilidade de que tais 
deflagrações ocorram ou a repercussão de seus efeitos, é proposta a adoção de várias 
medidas legais, a começar pela definição de quais sejam as “Atividades de Especial 
Interesse Social” para efeitos da nova lei, a saber: tratamento e abastecimento de água; 
produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; assistência médica e 
hospitalar; distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos; operação, 
manutenção e vigilância de atividades de transporte coletivo; coleta, captação e 
tratamento de esgoto e lixo; telecomunicações; controle de tráfego aéreo; operação, 
manutenção e vigilância de portos e aeroportos; serviços bancários; hotelaria, 
hospitalidade e serviços similares; construção civil, no caso de obras destinadas à 
realização dos eventos; judicial; e de segurança pública. 

No caso de deliberação favorável à paralisação coletiva de categoria que 
desempenha tais serviços ou atividades, o projeto estipula a necessidade de 
comunicação, com a antecedência mínima de quinze dias, à entidade patronal, aos 
empregados diretamente interessados e aos usuários, e a manutenção de, no mínimo, 
setenta por cento da força de trabalho. 

Outra providência, é a previsão de contratação de servidores substitutos 
para o atendimento das necessidades inadiáveis da população e dos serviços, cuja 
paralisação resulte em prejuízo irreparável, sendo vedado aos grevistas impedir o acesso 
ao trabalho de substitutos, devendo o Poder Público garantir esse acesso ou realizar a 
prestação direta dos serviços.  

 
 
A inobservância dessas normas ou a manutenção da paralisação após a 

celebração de acordo, convenção ou decisão da Justiça do Trabalho, constituirá abuso do 
direito de greve, devendo a sua responsabilidade ser apurada na forma da legislação 
trabalhista, civil ou penal, cabendo ao Ministério Público, de ofício, requisitar a abertura de 
inquérito e oferecer denúncia quando houver indício da prática de delito. Se comprovada 
a iniciativa da paralisação grevista pelo empregador, para frustrar negociação ou dificultar 
o atendimento de reivindicações dos respectivos empregados, estes terão direito à 
percepção dos salários durante o período de paralisação. 

Por derradeiro, juntamente com a cláusula de vigência, é estabelecida que a 
eficácia da Lei subsistirá ao encerramento dos eventos. 
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A importância das Copas para o Brasil transcende às festividades durante a 
realização dos jogos. As competições são, desde já, celeiro de oportunidades de 
investimento e de obtenção de resultados objetivos a médio e longo prazo. É o momento 
propício para ampliar exposição do Brasil no exterior, de modo a aumentar o número de 
visitantes e a entrada de divisas. 

Pelo estudo “Panorama do Turismo Internacional 2009”, da Organização 
Mundial de Turismo, esse mercado representava trinta por cento das exportações 
mundiais de serviços e seis por cento das totais. Como categoria de exportação, estava 
em quarto lugar, atrás apenas dos combustíveis, produtos químicos e automóveis. 

 
Assim, visando criar o necessário aparelhamento jurídico indispensável ao 

eficaz aproveitamento dessa formidável possibilidade de ampliar nossa participação 
nesse precioso mercado, é que apresentamos a presente proposição, certos de que os 
nossos nobres Pares compreenderão a sua importância para o País e envidarão esforços 
para a sua rápida aprovação. 

 
Sala das Sessões,              

 
Senador MARCELO CRIVELLA 

 
 
 

Senadora ANA AMÉLIA 
 
 
 

Senador WALTER PINHEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
“........................................................................................................................... 
Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios: 
............................................................................................................................. 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
............................................................................................................................. 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
............................................................................................................................. 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática 
da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; 
............................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
............................................................................................................................. 
II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa 
domiciliada ou residente no País; 
............................................................................................................................. 
IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços 
ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 
as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 
............................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base 
na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e 
destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 
qualquer destes, da lei e da ordem. 
§ 1º - Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas. 
§ 2º - Não caberá "habeas-corpus" em relação a punições disciplinares militares. 
§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, 
além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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............................................................................................................................. 
IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 
...........................................................................................................................” 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 
“........................................................................................................................... 
 
Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
 
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou 
cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua 
vigência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 
 
........................................................................................................................... 
 
Injúria 
 
Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
 
§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena: 
 
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 
 
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 
 
§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 
meio empregado, se considerem aviltantes: 
 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 
violência. 
 
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 
origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Redação dada pela 
Lei nº 10.741, de 2003) 
Pena - reclusão de um a três anos e multa. (Incluído pela Lei nº 9.459, de 1997) 
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LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor. 

“........................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 
Pena: reclusão de um a três anos e multa. 
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação 
do nazismo. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 
9.459, de 15/05/97) 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
...........................................................................................................................” 
 

LEI No 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras 
providências. 

“........................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XI-A 
DOS CRIMES 

(Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
 
Art. 41-B. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local restrito aos 
competidores em eventos esportivos: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
§ 1o  Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 (cinco mil) metros ao 
redor do local de realização do evento esportivo, ou durante o trajeto de ida e volta do 
local da realização do evento; (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
II - portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou no seu 
trajeto, em dia de realização de evento esportivo, quaisquer instrumentos que possam 
servir para a prática de violência. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
§ 2o  Na sentença penal condenatória, o juiz deverá converter a pena de reclusão em 
pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como a qualquer 
local em que se realize evento esportivo, pelo prazo de 3 (três) meses a 3 (três) anos, de 
acordo com a gravidade da conduta, na hipótese de o agente ser primário, ter bons 
antecedentes e não ter sido punido anteriormente pela prática de condutas previstas 
neste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
§ 3o  A pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como a 
qualquer local em que se realize evento esportivo, converter-se-á em privativa de 
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liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta.  (Incluído 
pela Lei nº 12.299, de 2010). 
§ 4o  Na conversão de pena prevista no § 2o, a sentença deverá determinar, ainda, a 
obrigatoriedade suplementar de o agente permanecer em estabelecimento indicado pelo 
juiz, no período compreendido entre as 2 (duas) horas antecedentes e as 2 (duas) horas 
posteriores à realização de partidas de entidade de prática desportiva ou de competição 
determinada.  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
§ 5o  Na hipótese de o representante do Ministério Público propor aplicação da pena 
restritiva de direito prevista no art. 76 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, o juiz 
aplicará a sanção prevista no § 2o. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Art. 41-C.  Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem patrimonial ou não patrimonial para qualquer ato ou omissão destinado a alterar 
ou falsear o resultado de competição esportiva:  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Art. 41-D.  Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial com o fim de alterar 
ou falsear o resultado de uma competição desportiva:  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 
2010). 
 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Art. 41-E.  Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir para que se fraude, de qualquer 
forma, o resultado de competição esportiva:  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Art. 41-F.  Vender ingressos de evento esportivo, por preço superior ao estampado no 
bilhete: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
 
Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Art. 41-G.  Fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de ingressos para venda por preço 
superior ao estampado no bilhete: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 
2010). 
 
Parágrafo único.  A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o agente for 
servidor público, dirigente ou funcionário de entidade de prática desportiva, entidade 
responsável pela organização da competição, empresa contratada para o processo de 
emissão, distribuição e venda de ingressos ou torcida organizada e se utilizar desta 
condição para os fins previstos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
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LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989. 

 

 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 
define as atividades essenciais, regula o 
atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade, e dá outras providências. 

..................................................................................................................................... 
 
 

 

 

 

 

 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; de Desenvolvimento Regional e Turismo; 

de Assuntos Sociais; de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e de Constituição, 

Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 10/12/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:16619/2011 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

“...........................................................................................................................

Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos
seguintes princípios:

.............................................................................................................................

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

.............................................................................................................................

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

.............................................................................................................................

XLIII -  a lei  considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a
prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e
os que, podendo evitá-los, se omitirem;

.............................................................................................................................

.............................................................................................................................

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

.............................................................................................................................

II  - as  causas entre  Estado estrangeiro ou organismo internacional  e  Município ou
pessoa domiciliada ou residente no País;

.............................................................................................................................

IV  -  os  crimes  políticos  e  as  infrações  penais  praticadas  em  detrimento  de  bens,
serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas,
excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça
Eleitoral;

.............................................................................................................................

.............................................................................................................................

Art.  142. As  Forças  Armadas,  constituídas  pela  Marinha,  pelo  Exército  e  pela
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base
na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e
destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa
de qualquer destes, da lei e da ordem.

§  1º -  Lei  complementar  estabelecerá  as  normas  gerais  a  serem  adotadas  na
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

§ 2º - Não caberá "habeas-corpus" em relação a punições disciplinares militares.
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§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes,
além das que  vierem a ser  fixadas em lei,  as  seguintes  disposições:  (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

.............................................................................................................................

IV - ao  militar  são  proibidas  a  sindicalização  e  a  greve;  (Incluído  pela  Emenda
Constitucional nº 18, de 1998)

...........................................................................................................................”

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

“...........................................................................................................................

Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua
duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato
praticado durante sua vigência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

...........................................................................................................................

Injúria

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena:

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.
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§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza
ou pelo meio empregado, se considerem aviltantes:

Pena  -  detenção,  de  três  meses  a  um  ano,  e  multa,  além  da  pena
correspondente à violência.

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor,
etnia,  religião,  origem  ou  a  condição  de  pessoa  idosa  ou  portadora  de
deficiência: (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

Pena - reclusão de um a três anos e multa. (Incluído pela Lei nº 9.459, de
1997)

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989
Define  os  crimes  resultantes  de
preconceito de raça ou de cor.

“...........................................................................................................................

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça,
cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459,
de 15/05/97)

Pena: reclusão de um a três anos e multa.

§  1º Fabricar,  comercializar,  distribuir  ou  veicular  símbolos,  emblemas,
ornamentos,  distintivos  ou  propaganda  que  utilizem  a  cruz  suástica  ou
gamada,  para  fins  de  divulgação  do  nazismo.  (Redação  dada  pela  Lei  nº
9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos
meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Redação
dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.

...........................................................................................................................”

LEI No 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003
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Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá
outras providências.

“...........................................................................................................................

CAPÍTULO XI-A

DOS CRIMES

(Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010).

Art. 41-B. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local
restrito aos competidores em eventos esportivos: (Incluído pela Lei nº 12.299,
de 2010).

Pena -  reclusão de  1 (um) a  2 (dois)  anos  e  multa.  (Incluído pela  Lei  nº
12.299, de 2010).

§ 1o  Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que: (Incluído pela Lei nº 12.299,
de 2010).

I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 (cinco
mil) metros ao redor do local de realização do evento esportivo, ou durante o
trajeto de ida e volta do local da realização do evento; (Incluído pela Lei nº
12.299, de 2010).

II - portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou
no  seu  trajeto,  em  dia  de  realização  de  evento  esportivo,  quaisquer
instrumentos que possam servir para a prática de violência. (Incluído pela Lei
nº 12.299, de 2010).

§  2o  Na  sentença  penal  condenatória,  o  juiz  deverá  converter  a  pena  de
reclusão em pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio,
bem como a qualquer local em que se realize evento esportivo, pelo prazo de
3 (três) meses a 3 (três)  anos,  de acordo com a gravidade da conduta,  na
hipótese de o agente ser primário, ter bons antecedentes e não ter sido punido
anteriormente pela prática de condutas previstas neste artigo. (Incluído pela
Lei nº 12.299, de 2010).

§ 3o  A pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem
como a qualquer local em que se realize evento esportivo, converter-se-á em
privativa  de  liberdade  quando  ocorrer  o  descumprimento  injustificado  da
restrição imposta.  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010).
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§ 4o  Na conversão de pena prevista no § 2o, a sentença deverá determinar,
ainda,  a  obrigatoriedade  suplementar  de  o  agente  permanecer  em
estabelecimento  indicado  pelo  juiz,  no  período  compreendido  entre  as  2
(duas)  horas  antecedentes  e  as  2  (duas)  horas  posteriores  à  realização  de
partidas  de  entidade  de  prática  desportiva  ou  de  competição  determinada.
 (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010).

§ 5o  Na hipótese de o representante do Ministério Público propor aplicação
da pena restritiva de direito prevista no art.  76 da Lei  no 9.099,  de 26 de
setembro de 1995, o juiz aplicará a sanção prevista no § 2o. (Incluído pela Lei
nº 12.299, de 2010).

Art. 41-C.  Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, vantagem ou promessa
de vantagem patrimonial ou não patrimonial para qualquer ato ou omissão
destinado a alterar ou falsear o resultado de competição esportiva:  (Incluído
pela Lei nº 12.299, de 2010).

Pena -  reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa.  (Incluído pela  Lei  nº
12.299, de 2010).

Art. 41-D.  Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial com o
fim de alterar ou falsear o resultado de uma competição desportiva:  (Incluído
pela Lei nº 12.299, de 2010).

Pena -  reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa.  (Incluído pela  Lei  nº
12.299, de 2010).

Art. 41-E.  Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir para que se fraude, de
qualquer forma, o resultado de competição esportiva:   (Incluído pela Lei nº
12.299, de 2010).

Pena -  reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa.  (Incluído pela  Lei  nº
12.299, de 2010).

Art.  41-F.  Vender  ingressos  de  evento  esportivo,  por  preço  superior  ao
estampado no bilhete: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010).

Pena -  reclusão de  1 (um) a  2 (dois)  anos  e  multa.  (Incluído pela  Lei  nº
12.299, de 2010).

Art.  41-G.  Fornecer,  desviar  ou  facilitar  a  distribuição  de  ingressos  para
venda  por  preço  superior  ao  estampado  no  bilhete: (Incluído  pela  Lei  nº
12.299, de 2010).
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Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei nº
12.299, de 2010).

Parágrafo único.  A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o
agente for servidor público, dirigente ou funcionário de entidade de prática
desportiva,  entidade  responsável  pela  organização  da  competição,  empresa
contratada para o processo de emissão, distribuição e venda de ingressos ou
torcida organizada e se utilizar desta condição para os fins previstos neste
artigo. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010).
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa,  sobre o Projeto
de  Lei  do  Senado  nº  383,  de  2012,  do  Senador
Cristovam Buarque, que inscreve o nome de Joaquim
Aurélio  Barreto  Nabuco  de  Araújo  no  Livro  dos
Heróis da Pátria.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte o Projeto de Lei
do Senado (PLS) nº 383, de 2012, de autoria do Senador Cristovam Buarque,
que propõe seja inscrito no Livro dos Heróis da Pátria o nome de Joaquim
Aurélio  Barreto  Nabuco  de  Araújo.  Na  cláusula  de  vigência,  o  projeto
estabelece que a lei proposta entre em vigor na data de sua publicação.

Em sua justificação, o autor da matéria enfatiza a importância da
figura de Joaquim Nabuco para a História do Brasil e, dessa maneira, decide
reapresentar  a  proposta  em  homenagem  a  esse  brasileiro  tão  ilustre,  já
apresentada  por  duas  vezes:  a  primeira,  em 2001,  pelo  Deputado  Joel  de
Hollanda, e a segunda, em 2005, pelo Deputado Elimar Máximo Damasceno.

A matéria foi distribuída para apreciação exclusiva, em caráter
terminativo, da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE).

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE
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Nos  termos  do  art.  102,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal (RISF), compete à CE apreciar matérias que versem sobre
homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise.

A inscrição no Livro dos Heróis da Pátria é regulamentada pela
Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, a qual estabelece que, no citado
livro, serão registrados o nome dos brasileiros ou de grupos de brasileiros que
tenham  oferecido  a  vida  à  Pátria,  para  sua  defesa  e  construção,  com
excepcional dedicação e heroísmo. Entre as restrições da referida lei, consta
que  a  inscrição  só  poderá  ser  prestada  cinquenta  anos  após  a  morte  do
homenageado.

Joaquim Aurélio Barreto Nabuco de Araújo, o Joaquim Nabuco,
foi abolicionista, monarquista, deputado, memorialista, historiador, diplomata,
escritor talentoso. Protagonizou um período de importantes mudanças no País
e  no  mundo.  Radical  no  abolicionismo,  tornou-se  conservador  depois  da
República, mas manteve a paixão pelas belas causas. Viu na libertação dos
escravos e, depois, na união das Américas sob direção norte-americana, duas
dessas belas causas. E buscou brigar por elas.

Ele foi um dos mais importantes personagens do Brasil, do final
do século XIX e início do século XX. Em sua atuação política, procurou ir às
raízes do problema social brasileiro para abordá-lo de maneira abrangente e
enfrentá-lo mediante  um ousado plano de reformas concatenadas  (trabalho
livre,  educação  universal,  democratização  da  propriedade  da  terra,
previdência social, federalismo). Fez o melhor diagnóstico dos males e das
implicações  do  trabalho  escravo.  Percebeu  que  a  escravidão  deformava  a
sociedade e proibia o progresso, além de ser ultrajante e corromper hábitos,
pessoas e instituições.

De  acordo com o sociólogo Marco Aurélio  Nogueira,  em seu
artigo  “Nabuco,  um  diálogo  em  aberto”,  a  reforma  social  de  Nabuco
configurou-se como uma estratégia de desenvolvimento econômico e progresso
material.  Nabuco compartilhava  a  tese  de  que  somente  uma sociedade  de
homens livres poderia se constituir como um efetivo mercado de trabalho e de
consumidores,  sem o que o desenvolvimento ficaria represado e tenderia à
deformação. Um ciclo de crescimento econômico sem reforma social levaria a
sociedade  a  um  estado  de  desigualdade  que,  em  algum  ponto  do  futuro,
cobraria seu preço. Nisso o modo “nabucoano” de pensar a reforma mostra
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enorme atualidade no Brasil da primeira década do século XXI, que ingressou
de vez no círculo das grandes economias capitalistas sem ter resolvido de
modo categórico  sua histórica  deficiência  social.  Diferentemente  de  outros
liberais de seu tempo, e de muitos outros que a ele se seguiram, Nabuco tentou
descobrir  como  a  organização  e  o  funcionamento  do  mundo  social
condicionavam  os  passos  e  os  âmagos  da  vida  nacional.  Percebeu  como
poucos que a escravidão fornecia o ar que a sociedade respirava, invadia e
degradava tudo, fato que a convertia no maior e no principal problema a ser
enfrentado. Sem sua eliminação, nada se resolveria de modo satisfatório.

Desse modo, conclui Marco Aurélio, Joaquim Nabuco deixou um
legado raro: a de um político e intelectual  de formação liberal  que soube
descer às catacumbas sociais e “visitar a nação em seu leito de paralítica”.
Pôs-se  à  frente  do  liberalismo  do  seu  tempo,  demonstrando  que  liberais
coerentes podem abraçar a questão social, ou ao menos não se omitir diante
dela. Nabuco certamente tem algo a nos dizer sobre as questões e os dilemas
com que nos debatemos hoje, em nossa República consolidada, antes de tudo
sobre o modo como temos praticado (ou não) a reforma social  e buscado
construir uma sociedade que inclua todos os seus integrantes.

Diante  disso,  como  exige  a  Lei  nº  11.597,  de  2007,  que
regulamenta a matéria, não se pode negar que Joaquim Nabuco figure entre os
brasileiros que ofereceram a vida à Pátria, para sua defesa e construção, com
excepcional  dedicação  e  heroísmo.  Sendo  assim,  é,  sem  dúvida,  justa  e
meritória a iniciativa que propõe a inscrição do nome de Joaquim Aurélio
Barreto  Nabuco  de  Araújo  no  Livro  dos  Heróis  da  Pátria,  depositado  no
Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.

No que tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e
regimentalidade, aos quais compete à CE igualmente analisar, não há reparos
a fazer ao PLS nº 383, de 2012. Contudo, para melhor se adequar à técnica
legislativa, é conveniente alterar a expressão no tempo futuro “Será inscrito”,
constante do art. 1º da proposição, para o termo no presente “Fica inscrito”.
Além disso, também é necessário que o nome do local em que está depositado
o  Livro  dos  Heróis  da  Pátria,  no  qual  se  pretende  inscrever  o  nome  do
homenageado, seja corretamente identificado.

III – VOTO
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Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 383, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº        – CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 383, de 2012, a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica inscrito o nome de Joaquim Aurélio Barreto Nabuco
de Araújo no Livro dos Heróis da Pátria,  depositado no Panteão da
Pátria e da Liberdade Tancredo Neves.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

gs2013-01794
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 383, DE 2012 

 
Inscreve o nome de Joaquim Aurélio Barreto Nabuco 
de Araújo no Livro dos Heróis da Pátria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Será inscrito no Livro dos Heróis da Pátria, que se encontra no 
Panteão da Liberdade e da Democracia, o nome de Joaquim Aurélio Barreto Nabuco de 
Araújo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A memória de um país se faz por suas histórias contadas e por seus 
monumentos construídos. As histórias passam o conhecimento da formação da nação, os 
monumentos mostram os fatos narrados e, sobretudo, mantém vivos na memória os fatos 
e os personagens que construíram a nação. Passear entre bustos de personalidades e 
monumentos relembrando fatos é mergulhar na história. O monumento aos pracinhas 
mantém vivos os brasileiros que lutaram pela democracia nos campos de guerra da 
Europa, reafirmando nosso compromisso com a democracia; o busto de Rui Barbosa, no 
Plenário do Senado, lembra a grande figura do fundador da República que nos olha 
atento ao que fazemos para consolidá-la. 
 

Cada monumento é, em si, uma peça da história. Mas talvez nenhum outro 
seja capaz de afirmar tanto a luta e os feitos do passado, quanto o singelo monumento 
chamado “Livro dos Heróis da Pátria”. 
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Este monumento tem a singeleza das páginas feitas em aço inoxidável para 
reverenciar os nomes dos grandes próceres da historia. Implementado por iniciativa do 
então governador do Distrito Federal, José Aparecido de Oliveira e regulamentado pela 
Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, de autoria do Senador Marco Maciel, o 
Panteão da Liberdade e da Democracia Tancredo Neves, desenhado por Oscar Niemeyer 
e localizado na Praça dos Três Poderes, em Brasília, foi inaugurado em 7 de setembro de 
1986 e apresenta uma arquitetura modernista que sugere uma pomba, simbolizando a 
paz. 

Hoje, são 30 nomes de personalidades ilustres como, Joaquim José da Silva 
Xavier - o Tiradentes -, Zumbi dos Palmares, Manuel Deodoro da Fonseca, Dom Pedro I, 
entre outros. 

 
Falta entre esses um dos mais importantes nomes de nossa história: 

Joaquim Nabuco. O nome de Nabuco é tão óbvio como um de nossos heróis, que já foi 
proposto por duas vezes. Em 2001, o Deputado Joel de Hollanda; e em 2005, o Deputado 
Elimar Máximo Damasceno apresentaram propostas nesse sentido, ambas arquivadas 
por término das respectivas legislaturas, conforme determina o artigo 105 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. É com base nas propostas destes dois parlamentares 
que volto a apresentá-la não apenas como justificativa do nome de Joaquim Nabuco para 
o “Livro dos Heróis da Pátria”, quanto como um apelo para que o processo de análise e 
aprovação de seu nome, cuja legitimidade é quase óbvia, seja realizada atendendo às 
sugestões dos dois parlamentares cujas iniciativas eu apenas retomo e reapresento.  

 
Mesmo assim, cabe lembrar que além de Jornalista, Diplomata, Parlamentar 

- no Segundo Império - e Embaixador - já na República -, Joaquim Nabuco foi o que se 
poderia chamar de principal líder e artífice da Abolição, portanto, um dos mais importantes 
pais da Pátria. 

 
Ao lado do latifundismo e do desprezo à educação dos filhos do povo, a 

escravidão foi a mais vergonhosa das práticas sociais que viciaram, vilipendiaram, 
amarraram o Brasil. Apesar de lutas heroicas, como as de Zumbi, a escravidão 
atravessou três séculos inteiros como um fenômeno normal da vida nacional. Este fato 
corroia a moral nacional, entravava o desenvolvimento industrial, científico e tecnológico 
do Brasil. Mesmo assim, só a partir do século XIX começou a ser contestada 
politicamente e não apenas moralmente. Mas, como é tão comum em nossa história, 
procurou-se conciliar, corrigir e modificar o perverso instrumento da escravidão, sem 
abolir este maldito instituto social.  
 

Mais de meio século passou, entre 1850, quando se fez a lei que proibiu o 
tráfico de escravos, feito por feliz submissão às pressões inglesas, e a Abolição. Algo 
como estamos fazendo hoje com as medidas paliativas na educação - merenda, 
frequência, bolsa escola, IDEB, PROUNI, cotas, livro didático, Fundef e Fundeb – sem a 
Revolução Educacional que assegure ao filho do mais pobre acesso a uma escola com a 
mesma qualidade daquela do filho do mais rico brasileiro. A Lei do Ventre Livre (1871) e a 
Lei do Sexagenário (1885) foram leis políticas, sem o necessário radicalismo que todos 
temiam na palavra Abolição, gritada por Joaquim Nabuco, em 1878. 
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Só este gesto conceitual revolucionário justificaria colocar Joaquim Nabuco 

no “Livro dos Heróis da Pátria”. Mas ele foi além: agarrou a palavra Abolição, transformou-
a em bandeira de luta, ingressou na política, foi eleito e dedicou seus mandatos a 
conceber e articular a Abolição. Como Deputado transformou uma ideia em uma lei, 
aprovou-a no Parlamento e a levou ao Diário Oficial com a assinatura da soberana, a 
Princesa Isabel.  

 
Nessa luta, percorreu pessoalmente as principais regiões brasileiras onde 

havia escravos, agitando a opinião pública para sua libertação e começando a pacífica 
mobilização dos nascidos ou oriundos da África. Para ele a libertação estendia-se a todos 
os tipos de escravatura. A Lei Áurea pretende extinguir toda e qualquer escravidão no 
Brasil, o que a torna de permanente atualidade. 

 
A luta política de Joaquim Nabuco para fazer apenas a Lei Áurea justificaria 

considerá-lo como herói do Parlamento e talvez o mais genial dos parlamentares 
brasileiros em toda nossa história. 

 
Nessa sua luta, Joaquim Nabuco correu risco de vida, por grandes e 

pequenos proprietários de escravos que sentiam suas propriedades humanas 
ameaçadas, enfrentou brigas com políticos, mas em nenhum momento recuou, deixou-se 
abater, nem mudou de lado. Tampouco deixou-se, como é tão comum na política 
brasileira, acomodar na comemoração do menos errado, no lugar do certo, radical, como 
a Abolição. Não se contentou nem mesmo com a Lei Áurea: lutou para completá-la com 
terras para os adultos e educação para as crianças. Se isso tivesse sido feito naquela 
época, hoje nosso país seria completamente diferente. Ele foi o inspirador e o articulador 
da mais nobre de todas as transformações sociais do Brasil. E por isto merece um lugar 
no nosso Panteão: fazer parte do “Livro dos Heróis da Pátria”. 

 
Mas, Nabuco logo percebeu que era fundamental ir muito além da Abolição 

apenas jurídica da escravatura. Seu discurso na Câmara dos Deputados às vésperas da 
votação e promulgação da Lei Áurea, afirmou a necessidade de reforma agrária para os 
libertos numa época na qual o Brasil era ainda um País basicamente agrário e sua 
população vivia muito mais nos campos que nas cidades. 

 
Desde seu livro, O Abolicionismo, publicado em 1883, que afirmava que 

“será ainda preciso desbastar, por meio de uma educação viril e séria a lenta 
estratificação de trezentos anos de cativeiro isto é, de despotismo, superstição e 
ignorância”. No seu livro de memórias, Minha Formação, volta a enfatizar a fundamental 
importância também da educação para os libertos e todas as classes sociais.  
 

Ainda em O Abolicionismo estende o significado de escravidão: à 
dependência em que o comércio, a religião, a pobreza, a indústria, o Parlamento, a 
Coroa, o Estado enfim se acham perante o poder da minoria aristocrática em cujas 
senzalas centenas de milhares de entes humanos vivem embrutecidos e moralmente 
mutilados pelo próprio regime a que estão sujeitos, e por último, o espírito que anima a 

125



 4

instituição toda” no sentido da tirania do poder econômico a ser combatido, derrotado e 
substituído por uma nova sociedade livre, emancipada economicamente pela justiça 
social e preparada pela educação profissionalizante e cidadã. 

 
Numa época de maioria da população brasileira residindo no campo e 

vivendo da agricultura, Nabuco foi até à defesa do socialismo agrário, propondo o que se 
denominava nacionalização do solo já em 1884. 

 
Joaquim Nabuco teve por aliados e companheiros os afro-descendentes, 

José do Patrocínio e Luís Gama, grandes jornalistas, e por predecessores Ganga Zumba 
e o Zumbi, lutadores pela libertação dos escravos. 

 
Por tudo isso, Nabuco merece ser também para sempre lembrado entre os 

Heróis da Pátria, um dos exemplos a ser seguido pelas novas gerações no bom combate 
pela liberdade e igualdade no Brasil. 

 
Faleceu em 17 de janeiro de 1910, quando era Embaixador brasileiro em 

Washington. As homenagens que recebeu, voltando ao Rio de Janeiro rumo ao 
sepultamento no Recife, continuam entre as maiores prestadas a um brasileiro, pela 
quantidade e qualidade de pessoas de todas as raças, gêneros e classes sociais no 
Brasil. 

 
Conclamo, portanto, aos eminentes pares pela aprovação da presente 

proposta, cuja origem já está nas propostas dos Deputados Joel de Hollanda, em 2001 e 
Elimar Máximo Damasceno, em 2005. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007. 

  
Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro 
dos Heróis da Pátria. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  O Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade 
Tancredo Neves, destina-se ao registro perpétuo do nome dos brasileiros ou de grupos de 
brasileiros que tenham oferecido a vida à Pátria, para sua defesa e construção, com 
excepcional dedicação e heroísmo. 

Art. 2o  A distinção será prestada mediante a edição de Lei, decorridos 50 (cinqüenta) 
anos da morte ou da presunção de morte do homenageado. 

Parágrafo único.  Excetua-se da necessidade de observância de prazo a homenagem 
aos brasileiros mortos ou presumidamente mortos em campo de batalha. 

Art. 3o  O registro levará em consideração o transcurso de data representativa de feito 
memorável da vida do laureado. 

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  29  de  novembro  de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Gilberto Gil 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.11.2007. 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa, onde poderá 
receber emendas por um período de cinco dias úteis, após sua publicação e distribuição 
em avulsos)   
                                                                                                                                                                                    
Publicado no DSF, em 30/10/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:15109/2012 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007.

 Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro dos
Heróis da Pátria.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  O Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade 
Tancredo Neves, destina-se ao registro perpétuo do nome dos brasileiros ou de grupos de 
brasileiros que tenham oferecido a vida à Pátria, para sua defesa e construção, com excepcional 
dedicação e heroísmo.

Art. 2o  A distinção será prestada mediante a edição de Lei, decorridos 50 (cinqüenta) anos 
da morte ou da presunção de morte do homenageado.

Parágrafo único.  Excetua-se da necessidade de observância de prazo a homenagem aos 
brasileiros mortos ou presumidamente mortos em campo de batalha.

Art. 3o  O registro levará em consideração o transcurso de data representativa de feito 
memorável da vida do laureado.

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  29  de  novembro  de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Gilberto Gil

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.11.2007.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  299,  de  2010,  do
Senador  Inácio  Arruda,  que  institui  a  Semana
Nacional da Doação de Cordão Umbilical.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao  exame da  Comissão de  Educação,  Cultura  e
Esporte o Projeto de Lei do Senado nº 299, de 2010, de autoria do Senador
Inácio  Arruda,  que  institui  a  Semana  Nacional  da  Doação  de  Cordão
Umbilical, a ser comemorada anualmente a partir do dia oito de outubro,
com o objetivo de estimular a doação.

A apresentação da proposição é justificada pela necessidade de
oferecer  uma  alternativa  para  complementar  o  baixo  número  de
transplantes  de  medula  óssea  realizados  no Brasil,  que  decorre  de  duas
principais  limitações:  o  alto  custo  do  procedimento  e  a  baixa
disponibilidade de doadores. 

Como o sangue do cordão umbilical constitui importante fonte
de células-tronco e pode substituir a medula óssea para os pacientes que
dela  necessitam,  o  estímulo  à  sua  doação  contribuirá  para  aumentar  a
disponibilidade de doadores e o número de procedimentos.

Não  foram  apresentadas  emendas  à  proposição,  que  será
apreciada em caráter terminativo por esta Comissão.
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II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102, II, do Regimento Interno do Senado
Federal (RISF), compete à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE)
apreciar  matérias  que  versem  sobre  datas  comemorativas,  caso  da
proposição em análise.

Concordamos  no  mérito  com  o  propositor  da  matéria:  o
estímulo à doação de cordão umbilical poderá contribuir sobremaneira para
reduzir o tempo de espera por transplantes de medula em nosso país e para
a economia de recursos por parte do Sistema Único de Saúde (SUS).

Acreditamos, igualmente, que a instituição de um evento para
mobilização e informação da sociedade, por meio dos gestores do SUS, das
associações científicas e  dos  interessados,  favorecerá o aparecimento de
novos doadores. No entanto, ouvido o Ministério da Saúde, percebemos
que a instituição de um  Dia Nacional – em substituição a uma  Semana
Nacional –  da  Doação  de  Cordão  Umbilical constitui  uma  estratégia
melhor.

Em relação à Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que
fixa critério para instituição de datas comemorativas, a instituição do Dia
Nacional  da  Doação  de  Cordão  Umbilical  cumpre  o  critério  de  alta
significação nela fixado.

Ademais,  em  conformidade  com  a  decisão  exarada  pela
Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ)  em  resposta  a
consulta formulada pela CE, ressaltamos que a apreciação do PLS nº 299,
de 2010, dispensa o cumprimento das determinações contidas nos arts. 2º a
4º da Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, acerca da realização de
audiências  e  consultas  públicas,  tendo  em  vista  que  o  projeto  foi
apresentado ao Senado Federal antes da publicação da referida lei.

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é  pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 299, de 2010, na forma da seguinte emenda substitutiva:

ln2012-01915

2
2
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EMENDA Nº         − CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 299, DE 2010

Institui  o  Dia  Nacional  da  Doação  de  Cordão
Umbilical.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º. Fica  instituído  o  Dia  Nacional  da  Doação  de  Cordão
Umbilical,  a  ser comemorado anualmente no dia oito de outubro com o
objetivo de estimular a doação.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ln2012-01915
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SENADO FEDERAL
PROJETO DE LEI DO SENADO

Nº 299, DE 2010

Institui a Semana Nacional da Doação de Cordão
Umbilical.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional da Doação de Cordão Umbilical, a
ser comemorada anualmente a partir do dia oito de outubro, com o objetivo de estimular a
doação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em nosso País, cerca de 2.500 pessoas têm indicação de realização de

transplante de medula óssea por ano. Dessas, 1.500 não encontram um doador com

laços de parentesco e compatibilidade genética.

De acordo com pesquisa realizada pelo Registro Nacional de Doadores de

Medula Óssea, a probabilidade de um brasileiro localizar doador em território nacional é

trinta vezes maior que a de encontrá-lo no exterior, por conta das características

genéticas. Além disso, o doador ideal (irmão compatível) só está disponível em cerca de
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30% das famílias brasileiras – para 70% dos pacientes é necessário identificar um doador

alternativo a partir dos registros de doadores e bancos públicos de sangue de cordão

umbilical.

Nossa taxa anual de transplantes de medula óssea (2,5 por milhão de

habitantes) é bem inferior à dos países desenvolvidos (média de 7 a 10) e decorre de

duas principais limitações: o alto custo do procedimento e a baixa disponibilidade de

doadores compatíveis. A conseqüência para o paciente é um tempo de espera de cerca

de um ano, infelizmente longo demais em muitos casos.

O uso de sangue de cordão umbilical, rico em células-tronco e que pode ser

usado para reconstituição hematopoética, é uma alternativa para aumentar a

disponibilidade de doadores e reduzir o custo do transplante. As células de sangue de

cordão umbilical são menos imunorreativas que as da medula óssea, permitindo o seu

uso em transplantes não-aparentados idênticos ou parcialmente idênticos, com menos

complicações.

Essas células podem ser armazenadas por meio de um processo de

criogênese, permanecendo viáveis por muitos anos. Por isso, em tese, quando

processadas corretamente, elas podem ficar preservadas por décadas.

Os bancos de armazenamento de sangue de cordão umbilical e placentário

constituem, assim, importantes fontes para o atendimento de pacientes que necessitam

de células-tronco e que aguardam transplantes de medula óssea.

Nosso País dispõe, desde setembro de 2004, de uma rede pública de

armazenamento de sangue de cordão umbilical e placentário, denominada Brasil Cord,

instituída, mantida e gerenciada pelo Ministério da Saúde, além de oito bancos privados.

A Brasil Cord inclui nove unidades já em funcionamento e quatro outras a serem

implantadas e tem sido objeto de importantes investimentos com vistas à meta de

alcançar, sessenta e cinco mil unidades de cordão umbilical armazenadas.

Para atingir essa meta, faz-se necessário, entre outras coisas, estimular a

doação de cordão umbilical, que ainda é pouco freqüente no Brasil.
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Ademais, na ausência de doador compatível no País, o Sistema Único de

Saúde (SUS) e as famílias interessadas têm, com freqüência, de importar o material.

Enquanto a coleta e o armazenamento de cada unidade custam em torno de três mil

dólares para o SUS, a importação de sangue de cordão umbilical de centros

internacionais fica em torno de quarenta mil dólares por unidade.

Estimular a doação de sangue do cordão umbilical contribuirá para a

ampliação e o pleno funcionamento da Brasil Cord, levando à economia de divisas e

recursos por parte do SUS e das famílias e diminuindo nossa dependência de

importações, nesse campo.

Mais importante que tudo, a ampliação do número de doadores e, portanto,

de bolsas de sangue de cordão umbilical na rede de bancos públicos facilitará a busca por

doadores compatíveis, economizando tempo que pode ser vital para muitos brasileiros

que esperam na lista de transplante.

Adotamos a data de oito de outubro por ter sido esta a da realização, em

2004, do primeiro transplante de medula óssea com sangue de cordão umbilical de

doador brasileiro, que aconteceu no Hospital Amaral Carvalho, na cidade de Jaú, São

Paulo.

Sala das Sessões,

Senador INÁCIO ARRUDA

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa)

Publicado no DSF, em 02/12/2010.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF
OS: 15656/2010

135



10



PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa,  sobre o Projeto
de Lei do Senado nº 102, de 2011, da Senadora Lídice
da  Mata,  que  inscreve  o  nome  de  Sóror  Joana
Angélica de Jesus, no Livro dos Heróis da Pátria. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 102, de 2011, da Senadora
Lídice da Mata, que propõe a inscrição do nome de Sóror Joana Angélica de
Jesus no Livro dos Heróis da Pátria, vem ao exame, em caráter terminativo,
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE).

O art.  1º  da proposição determina que se inscreva o nome da
religiosa baiana “no  Livro dos Heróis da Pátria,  depositado no Panteão da
Pátria e da Liberdade Tancredo Neves”, tal como dispõe a Lei nº 11.597, de
29 de novembro de 2007. 

O parágrafo único do artigo estabelece que a inscrição será feita
por ocasião do aniversário da independência da Bahia, em 2 de julho.

O art. 2º determina o início da vigência da lei projetada para a
data de sua publicação.

Na justificação, a autora argumenta que a abadessa Sóror Joana
Angélica, mesmo já sexagenária, mostrou ânimo verdadeiramente heroico ao
se opor, a custo de sua vida, à entrada de soldados portugueses no Convento
da Lapa.  Naquele 19 de fevereiro de 1822,  buscava a mártir  proteger não
apenas o santuário consagrado a Nossa Senhora, como também suas noviças,
da sanha dos desordeiros armados.
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Esse trágico episódio se insere no quadro de um dos primeiros
conflitos da Guerra de Independência da Bahia, entre militares portugueses
comandados pelo Coronel Madeira de Melo, nomeado Comandante de Armas
da Província, e os soldados brasileiros que a ele resistiam, já virtualmente
empenhados  na  causa  de  nossa  emancipação.  A tomada  do  Forte  de  São
Pedro,  fato  que  precede  imediatamente  o  assassinato  de  Joana  Angélica,
assinala uma vitória das forças colonialistas, que serão derrotadas afinal no
dia  2  de  julho  de  1823,  quando  se  consolida  a  Independência  da  Nação
brasileira. 

Distribuída  a  proposição  à  Senadora  Marinor  Brito,  sem  que
tivessem sido apresentadas emendas, ela ofereceu relatório pela aprovação.
Em virtude, contudo, de a Senadora relatora ter deixado o mandato sem que o
relatório por ela apresentado fosse apreciado na CE, impôs-se a redistribuição
do projeto. 

Por concordamos com o inteiro teor do relatório elaborado pela
Senadora Marinor Brito,  bem como em reconhecimento por seu destacado
desempenho  de  seu  breve  mandato,  adotamos,  doravante,  os  termos  do
referido relatório. 

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, de acordo
com o art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar
sobre  proposições  que  tratem  de  homenagens  cívicas,  como  a  que
presentemente analisamos.

No  que  se  refere  ao  mérito,  Sóror  Joana  Angélica  sempre
representou, junto aos baianos e a todo povo brasileiro, o espírito de sacrifício
e dedicação ao bem de seus semelhantes. Seu martírio a vincula, de modo
perene, à causa da luta pela Independência nacional, que tão árdua e heroica
se mostrou na Bahia.

Por tão simples quanto irrecusáveis razões, deve o nome de Sóror
Joana Angélica de Jesus ser inscrito no Livro dos Heróis da Pátria. 

Julgamos,  contudo,  não  ser  adequado que  se  defina  uma data
para a inscrição, mesmo que portadora de tão relevante significado histórico
como o 2 de julho. Seja qual for a razão, há um número considerável de leis
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que determinam a inscrição de nomes no Livro dos Heróis da Pátria que não
foram  ainda  cumpridas.  Mostra-se,  assim,  improdutivo  adicionar  uma
condição para que se efetive a inscrição de que trata o presente projeto, sendo
indicada a supressão do parágrafo único do art. 1º.

No  que  tange  à  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica
legislativa e  adequação ao Regimento  da Casa,  não há reparos  a  fazer  ao
Projeto de Lei do Senado nº 102, de 2011. 

Há,  contudo,  pequenas  correções  a  serem  implementadas,  na
redação  da  ementa,  assim  como  do  art.  1º  (caput).  Por  um lado,  não  se
justifica o emprego do itálico em “Livro dos Heróis da Pátria”, uma vez que
ele  não  designa  uma  obra  escrita,  mas  um  instrumento  simbólico  e
institucional para a efetivação de homenagens cívicas. De fato, o seu nome
não é grafado com itálico na Lei nº 11.597, de 2007, que “dispõe sobre a
inscrição  de  nomes  no  Livro  dos  Heróis  da  Pátria”,  nem  nas  leis  que
determinam tal inscrição. Por outro lado, deve-se eliminar a vírgula entre o
nome da homenageada e a expressão “no Livro dos Heróis da Pátria”.  

III – VOTO

Consoante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 102, de 2011, com as emendas a seguir apresentadas.

EMENDA Nº      – CE

(ao PLS nº 102, de 2011)

Suprima-se o parágrafo único do art.  1º  do Projeto de Lei  do
Senado nº 102, de 2011.

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

(ao PLS nº 102, de 2011)

Suprima-se, da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei do Senado
nº 102, de 2011, a vírgula posta entre as expressões “o nome de Sóror Joana
Angélica de Jesus” e “no Livro dos Heróis da Pátria”.
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EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

(ao PLS nº 102, de 2011)

Suprima-se, da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei do Senado
nº 102, de 2011, o itálico empregado na grafia do nome “Livro dos Heróis da
Pátria”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 102, DE 2011 

 
 
 

Inscreve o nome de Sóror Joana Angélica de Jesus, 
no Livro dos Heróis da Pátria. 

 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 

Art. 1º Inscreva-se o nome de Sóror Joana Angélica de Jesus, no Livro dos 
Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em 
Brasília, nos termos da Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007. 

 
Parágrafo único. A inscrição se fará por ocasião do transcurso do aniversário 

da independência da Bahia, em 2 de julho. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

Sóror Joana Angélica de Jesus foi uma religiosa concepcionista. Nascida em 
Salvador na época do Brasil colônia, morreu em 19 de fevereiro de 1822, defendendo o 
Convento da Lapa na capital baiana contra soldados portugueses. 

Nasceu no dia 12 de dezembro de 1761, filha de José Tavares de Almeida e 
de Catarina Maria da Silva, aos vinte anos de idade entrou para o noviciado no Convento 
de Nossa Senhora da Conceição da Lapa, na sua cidade natal. 

Ali foi escrivã, mestra de noviças, conselheira, vigária e, por fim, abadessa. 

Joana Angélica ocupava a direção do Convento, em fevereiro de 1822, 
quando a cidade fervia de agitação contra as tropas portuguesas. 

Desde a Conjuração Baiana de 1799, o sentimento de independência ficou 
arraigado no povo. A Revolução do Porto, em Portugal, em 1820, exerceu grande 
influência na Bahia, onde moravam muitos portugueses. Em fevereiro de 1821, uma 
conspiração constitucionalista ganha as ruas de Salvador. Os conspiradores queriam, 
como em Portugal, uma Constituição que limitasse o poder real. Forçaram a renúncia do 
governador, Conde da Palma, que era apoiado pelo então coronel Inácio Luís Madeira de 
Melo, e uma Junta Governativa, formada por brasileiros e portugueses, foi instaurada. 

A 12 de novembro de 1821, os soldados portugueses saem às ruas de 
Salvador desferindo golpes contra soldados brasileiros, num confronto corporal na Praça 
da Piedade, deixando muitos mortos e feridos. A contenda é tamanha que a população 
ameaçada procura refúgio no Recôncavo. 

Uma nova Junta Governativa é eleita em 31 de janeiro de 1822, quando, 
logo em seguida, em 11 de fevereiro, chega a notícia da nomeação de Madeira de Melo 
para comandante das Armas da Província. 

A posse de Madeira de Melo é impedida pelos brasileiros. O comandante 
português pede apoio aos comerciantes de Portugal, além de contar com a Infantaria (12º 
Batalhão), da Cavalaria e dos marinheiros. Os baianos contam com a Legião de 
Caçadores, a Artilharia e a Infantaria (1º Batalhão). 

Na tentativa de apaziguar os ânimos, uma nova Junta Militar é proposta, sob 
a presidência de Madeira de Melo. Vitória dos portugueses. 

O desdobramento foi o esperado. Antes do alvorecer do dia 19 de fevereiro, 
acontecem os primeiros tiros, no Forte de São Pedro, para onde acorrem as tropas 
portuguesas, vindas do Forte de São Bento. Os confrontos violentos se espalham nas 
Mercês, na Praça da Piedade e no Campo da Pólvora. 

Os Portugueses invadem o quartel onde se reunia o 1º Batalhão de 
Infantaria. Soldados e marinheiros cometem excessos pela cidade, golpeiam pessoas e 
atacam casas. 
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 3
Dentro do Convento da Lapa, uma sólida construção colonial, cuja principal 

entrada é guarnecida por um portão de ferro, os gritos da soldadesca são ouvidos. 
Pressentido a profanação da castidade de suas internas, a Abadessa Joana Angélica 
ordena que as monjas fujam para o quintal. 

O portão é derrubado e, num gesto heróico, Joana Angélica posta-se firme 
abrindo os braços na tentativa de impedir a invasão. É então assassinada 
impiedosamente a golpes de baioneta. 

Joana Angélica tornou-se, assim, a primeira mártir da grande luta que 
continuaria, até a definitiva independência da Bahia (2 de julho de 1822) e, por 
conseguinte, ponto de partida para a independência do Brasil, que ocorreria meses 
depois. 

Considerando a oportunidade do presente Projeto de Lei, esperamos sua 
acolhida pelos ilustres Pares. 

 

Sala das Sessões, em 

 

 

Senadora LÍDICE DA MATA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

LEI Nº 11.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007. 

 

Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro 
dos Heróis da Pátria. 

 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 23/03/2011. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10917/2011 
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro
dos Heróis da Pátria.

144



11



PARECER Nº        , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa,  sobre o Projeto
de Lei da Câmara nº 84, de 2010 (Projeto de Lei nº
1.127,  de  2007,  na  origem),  do  Deputado  Jair
Bolsonaro, que institui a Semana Nacional da Saúde
Masculina.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I  RELATÓRIO

É  submetido  à  análise  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e
Esporte  (CE),  para  decisão  em  caráter  terminativo,  o  Projeto  de  Lei  da
Câmara (PLC) nº 84, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.127, de 2007, na origem),
do  Deputado  Jair  Bolsonaro,  que institui  a  Semana  Nacional  da  Saúde
Masculina.

A efeméride  será  comemorada  anualmente  durante  a  segunda
semana  do  mês  de  agosto  (art.  1º).  O  §  1º  do  art.  1º  determina  que  as
autoridades  competentes  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  organizem
atividades  educativas  relacionadas  à  saúde  masculina  durante  as
comemorações, em conjunto com associações de especialistas ou entidades
públicas.

Essas  atividades  deverão  estar  voltadas  para  a  prevenção  de
diversos agravos à saúde da população masculina, bem como para o “aumento
da consciência sanitária acerca dos problemas mais comuns e danosos à saúde
dos  homens”,  de  acordo com o §  2º.  As  atividades  podem incluir,  ainda,
demonstrações,  consultas,  diagnósticos,  tratamentos  e  outros  atendimentos
médicos realizados por unidades de saúde públicas e privadas (§ 3º).

O § 4º  abre a  possibilidade  de atuação das  escolas  do ensino
médio nas comemorações da Semana Nacional da Saúde Masculina, por meio
de atividades educativas e preventivas.
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O art.  2º  da proposição determina que a  lei  que for  originada
passará a viger na data de sua publicação.

Ao justificar  sua iniciativa,  o autor  informa que,  no tocante  à
saúde, as mulheres estão “muito à frente dos homens nas iniciativas de buscar
informações, atendimento médico, fazer exames ou participar de campanhas
de  esclarecimento”.  Como  consequência,  é  muito  comum que  homens  só
procurem  atendimento  quando  sua  doença  já  se  encontra  em  estágio
avançado, quando as possibilidades de cura são muito menores.

O projeto não foi objeto de emendas.

II  ANÁLISE

A matéria  conforma-se ao rol  das  atribuições  desta  Comissão,
nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados é extremamente
oportuna.  A  literatura  médica  registra  diversos  estudos  científicos  que
evidenciam o fato de os homens serem mais vulneráveis  às  enfermidades,
especialmente às doenças crônico-degenerativas, e terem menor expectativa
de vida que as mulheres.

Essas desvantagens masculinas têm diversas causas. Diferenças
orgânicas e hormonais têm sua influência, mas os aspectos comportamentais,
vinculados  ao  gênero,  são  os  mais  relevantes  do  ponto  de  vista  da  saúde
pública. Tais aspectos podem e devem ser objeto de intervenção, a fim de
minorar os índices de morbimortalidade na população masculina.

De  modo  geral,  esquemas  terapêuticos  de  longa  duração  têm
baixa adesão dos homens, por exigirem disciplina e mudança de hábitos de
vida. O mesmo se aplica às ações preventivas, que frequentemente implicam
alterações no estilo de vida: alimentação, atividade física, lazer etc.

Não  se  pode  olvidar,  também,  que  existem  barreiras
institucionais  e socioculturais  para a  inserção dos  homens nos  serviços de
saúde.  Eles  comumente  alegam que  seu  papel  de  provedor  da  família  os
impede  de  buscar  assistência  médica  com  maior  frequência,  visto  que  o
horário de funcionamento dos hospitais e postos de saúde coincide com suas
jornadas  habituais  de  trabalho.  Ademais,  as  campanhas  de  educação  e  de
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comunicação  voltadas  para  questões  de  saúde  dirigem-se  quase  que
exclusivamente para outros públicos – criança, idoso, mulher –, ignorando o
homem.

Dessa forma, as medidas previstas no PLC nº 84, de 2010, são
muito importantes como estratégia para promover a educação da população
com relação aos  principais  problemas de saúde que afetam os  homens.  O
projeto também prevê ações assistenciais,  mas o efeito  mais  relevante das
medidas que institui será a mudança de mentalidade da população masculina
em face dos cuidados com a própria saúde e de sua relação com os serviços de
assistência médica.

A aprovação  do  projeto  terá,  ainda,  efeito  sinérgico  com  as
iniciativas do Poder Executivo. O Ministério da Saúde lançou, por meio da
Portaria nº 1.944, de 27 de agosto de 2009, a Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Homem, no âmbito do SUS. O texto normativo é bastante
abrangente e contém princípios, diretrizes, objetivos, definição de métodos de
avaliação e divisão de competências entre as esferas de governo.

Ressalte-se  que  a  política  proposta  pelo  Ministério  é  bastante
ambiciosa em suas aspirações: apresenta não menos que dezessete diferentes e
amplos  objetivos.  As  ações  previstas  envolvem  atividades  educativas,
preventivas e curativas e dão atenção especial a determinados segmentos da
população masculina, a exemplo do disposto no inciso XII do art. 4º da citada
portaria:

Art. 4º ........................................................................

....................................................................................

XII  –  promover  a  atenção  integral  à  saúde  do  homem  nas
populações indígenas, negras, quilombolas, gays, bissexuais, travestis,
transexuais, trabalhadores rurais, homens com deficiência, em situação
de risco, e em situação carcerária, entre outros;

.....................................................................................

Quanto à proposição sob análise, não há óbices à aprovação da
matéria  no  que  se  refere  à  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica
legislativa  da  medida.  Cumpre  salientar  que  o  PLC  nº  84,  de  2010,  foi
apresentado  muito  antes  do  início  da  vigência  da  Lei  nº  12.345,  de  9  de
dezembro  de  2010,  que  fixa  critério  para  a  instituição  de  datas
comemorativas.  Dessa  forma,  sua  tramitação  não  é  alcançada  pelas
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determinações dos arts. 2º a 4º desse diploma legal, que exige a realização de
consultas  e  audiências  públicas  para  a  definição  do  critério  de  alta
significação para a efeméride.

A instituição  da  Semana  Nacional  da  Saúde  Masculina  dará
maior  visibilidade  às  ações  realizadas  no  âmbito  da  Política  Nacional  de
Atenção Integral à Saúde do Homem. Dessa forma, o Parlamento Brasileiro
dará uma valiosa  contribuição para que essa  política  governamental  atinja
seus objetivos e resulte em melhoria das condições de saúde dos brasileiros.

Identificamos apenas a necessidade de dois ajustes redacionais. O
primeiro deles altera o § 2º do art.  1º, a fim de substituir a expressão “ao
aumento da consciência sanitária” por “à conscientização sanitária” e corrigir
a grafia do termo “orquiepididinite”. O segundo ajuste destina-se a especificar
a  semana a  que se  refere  o  § 3º  do mesmo artigo.  A grafia  do  vocábulo
“semana”,  com  inicial  minúscula,  dá-lhe  caráter  comum  e  pode  levar  à
interpretação de que ele se refere a períodos inespecíficos de sete dias de
duração ou de atividades das unidades de saúde, o que não se coaduna com o
propósito da lei a ser gerada nem com a opinião do autor do projeto, exposta
na sua justificação.

III  VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei
da Câmara nº 84, de 2010, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

(ao PLC nº 84, de 2010)

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 1º do Projeto de Lei da
Câmara nº 84, de 2010:

“§ 2º As atividades a que se refere o § 1º devem visar à educação,
à prevenção e à conscientização sanitária acerca dos problemas mais
comuns e danosos à saúde dos homens, tais como hipertrofia prostática,
doenças  cardiovasculares,  varicocele,  andropausa,  impotência,
infertilidade,  orquiepididimite,  fimose,  parafimose,  neoplasias  e
doenças  sexualmente  transmissíveis,  além  de  outras  doenças  da
próstata, da bexiga, dos rins, dos testículos e do pênis.”
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EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

(ao PLC nº 84, de 2010)

Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 1º do Projeto de Lei da
Câmara nº 84, de 2010:

“§  3º  Durante  a  Semana  Nacional  de  Saúde  Masculina,  as
unidades  de  saúde  públicas  e  privadas  também  poderão  oferecer  à
população  masculina  demonstrações,  consultas,  diagnósticos,
tratamentos e outros atendimentos médicos relacionados às doenças dos
homens.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

sj2013-03205

55

150



151



152



153



154



12



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa, sobre  o
Projeto de Lei da Câmara nº 86, de 2011 (Projeto
de  Lei  nº  5.759,  de  2009,  na  Câmara  dos
Deputados),  da  Deputada  Gorete  Pereira,  que
denomina  Açude  Deputado  Francisco  Diógenes
Nogueira  o  açude  Figueiredo,  localizado  no
Município de Alto Santo, no Estado do Ceará.

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 86, de 2011 (Projeto de
Lei nº 5.759, de 2009, na Câmara dos Deputados),  da Deputada Gorete
Pereira,  propõe  passe  a  ser  denominado  “Açude  Deputado  Francisco
Diógenes  Nogueira”  o  atualmente  chamado  “Açude  Figueiredo”,
localizado no Município de Alto Santo, no Estado do Ceará.

Em  sua  justificação,  a  Deputada  Gorete  Pereira  invoca  a
biografia  do  engenheiro  agrônomo  e  ex-deputado  Francisco  Diógenes
Nogueira. Natural de Jaguaribe, no Ceará, Nogueira ingressou na política
na  década  de  1940,  ao  ser  eleito  pela  primeira  vez  para  a  prefeitura
municipal de Jaguaribe, cargo que ocuparia novamente em 1954. Logo em
seguida, em 1958, foi eleito deputado estadual e reeleito por mais quatro
mandatos  (1962,  1974,  1978  e  1982,  respectivamente),  exercendo  essa
função até 1986. 

Diógenes  Nogueira  exerceu  ainda  o  cargo  de  secretário  de
Polícia  e  Segurança  Pública  do  Estado  do  Ceará  em 1962.  Segundo  a
parlamentar cearense, o homenageado teve sua atuação marcada por ações
em prol do desenvolvimento da agricultura cearense, contribuindo assim
para a superação das dificuldades e problemas do setor.
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Na Câmara dos Deputados, a proposição foi distribuída para
apreciação conclusiva às Comissões de Educação e Cultura (CEC) e de
Constituição e  Justiça  e  de Cidadania  (CCJC),  nos  termos dos  arts.  24,
inciso  II  e  54,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  onde
mereceu aprovação.

No Senado Federal, o PLC nº 86, de 2011, foi distribuído à
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), que sobre ele dará parecer
terminativo. A ele não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do
Senado Federal  (RISF),  compete à  CE pronunciar-se  sobre homenagens
cívicas, situação em que se enquadra o PLC nº 86, de 2011.

O  assim  chamado  Açude  Figueiredo  é  considerado  como
sendo o maior dos novos reservatórios na região do Médio Jaguaribe, no
Ceará,  com  capacidade  de  520  milhões  de  metros  cúbicos  de  água,
inundando uma área de 4.985 hectares, sendo considerado o quinto maior
do Estado, em volume. Para a construção da barragem estão em processo
de desapropriação 9.631 hectares de terras localizadas em Alto Santo. Uma
vez  pronto,  o  açude  propiciará  atividades  na  área  de  piscicultura,  cujo
potencial de produção pode atingir cerca de 15 mil quilos/dia de pescado,
gerando 750 empregos diretos e 3.500 indiretos. 

Outro  aproveitamento  do  açude  será  a  irrigação  de  8.000
hectares do vale, potencializando uma produção anual de 480 toneladas de
frutas diversas, como banana, melão e melancia. Conforme estimativas do
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), seu potencial
é o de gerar 16.000 empregos diretos e 80.000 indiretos.

Entendemos que, no mérito, a proposição deve ser acolhida,
não  havendo  contra  ela  nenhum óbice  de  natureza  regimental,  jurídica,
constitucional ou técnico-legislativa.

III – VOTO
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Considerado o mérito, a adequação regimental, a juridicidade,
a constitucionalidade e a boa técnica legislativa, o voto é pela aprovação do
Projeto de Lei da Câmara nº 86, de 2011 (Projeto de Lei nº 5.759, de 2009).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  260,  de  2011,  do
Senador Vicentinho Alves, que denomina a Escola
Técnica  Federal  localizada  na cidade  de  Porto
Nacional-TO de Senador Antônio Luiz Maya.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Vem à  deliberação  desta  Comissão  de  Educação,  Cultura  e
Esporte (CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 260,
de 2011, do Senador Vicentinho Alves, que  denomina a Escola Técnica
Federal localizada na cidade de Porto Nacional-TO de Senador Antônio
Luiz Maya.

O art. 1º determina que a Escola Técnica Federal localizada na
cidade  de  Porto  Nacional  (TO)  passe  a  denominar-se  Escola  Técnica
Federal Senador Antônio Luiz Maya.

O art. 2º estabelece o início de vigência da lei para a data de
sua publicação.

Como  justificativa,  o  autor  da  proposição  apresenta  uma
súmula biográfica de Antônio Luiz Maya, religioso, educador e escritor e
Senador pelo Estado do Tocantins, eleito em 1988.

Nascido em Porto Nacional (GO), hoje Tocantins, em 1926, e
falecido em Goiânia,  em 2009, Antônio Luiz Maya cursou Filosofia em
Belo Horizonte (MG) e Teologia em Roma (Itália),  obtendo os graus de
bacharel,  licenciado  e  doutor  pela  Pontifícia  Universidade  Gregoriana.
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Também em Roma, em 1952, ordenou-se sacerdote, assumindo em seguida
a direção do Seminário São José de Porto Nacional, além de lecionar no
Colégio Estadual. Posteriormente, casou-se e teve três filhos. Entre outros
cargos  e  funções  relacionados  à  educação,  foi  membro  do  Conselho
Estadual  de  Educação  de  Goiás,  por  três  mandatos  de  quatro  anos,
professor  e  chefe  de  departamento  do Instituto  de  Ciências  Humanas  e
Letras  da  Universidade  Federal  de  Goiás,  pró-reitor  de  graduação  da
mesma universidade e presidente da Comissão Diretora da Universidade do
Tocantins.

Antônio Luiz Maya, além de exímio conferencista e orador,
publicou diversos livros sobre temas educacionais, socioeconômicos e de
reminiscências  biográficas,  tornando-se  membro  da  Academia
Tocantinense de Letras. Como Senador da República, no período de 1988 a
1991, teve participação nas Comissões de Educação e de Assuntos Políticos
Internacionais.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Compete à CE pronunciar-se sobre proposições que tratem de
instituições educativas, bem como as que tratem de homenagens cívicas,
conforme previsto nos incisos I e II do art. 102 do Regimento Interno do
Senado Federal (RISF).

No presente caso, devemos considerar, desde logo, que a Lei
nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, reformulou o ensino técnico federal
no País, instituindo a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica  e  criando  os  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia.

A escola  técnica  de  âmbito  federal  que  estava  então  sendo
construída  em  Porto  Nacional  passou  a  denominar-se,  em  decorrência,
Campus  Porto  Nacional  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia do Tocantins (IFTO).

Ocorre que a lei supramencionada estabeleceu, no parágrafo
único  ao  art.  1º,  que  os  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e
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Tecnologia (Institutos Federais) “possuem natureza jurídica de autarquia”,
detendo  “autonomia  administrativa,  patrimonial,  financeira,  didático-
pedagógica e disciplinar”.

Essa  autonomia  administrativa,  enquanto  não  for
expressamente  revogada  por  outra  lei,  impede  que  medida  do  Poder
Legislativo  venha  a  atribuir  denominação  a  qualquer  unidade  de  um
Instituto Federal.

Devemos  recorrer,  ademais,  à  Carta  Constitucional,  que,  no
art.  207,  caput,  estabelece a autonomia administrativa das universidades,
dispondo  o  mesmo,  no  §  2º,  em  relação  às  instituições  de  pesquisa
científica e tecnológica.

Os  Institutos  Federais,  embora  não  se  constituam  como
universidades,  são  instituições  de  educação  superior,  além de  educação
básica e profissional (art. 2º da Lei nº 11.892, de 2008), que se dedicam
igualmente a pesquisa científica e tecnológica e extensão (art. 6º, incisos
VII a IX, da mesma lei). Sua autonomia administrativa mostra, portanto,
consonância com as disposições da Constituição para instituições federais
de natureza similar.

Sendo  assim,  não  obstante  os  méritos  do  educador  que  se
busca  homenagear,  a  proposição  revela-se  injurídica,  ao  afrontar  a
autonomia administrativa da autarquia cuja unidade pretende nomear, tal
como previsto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 11.892, de 2008.

III – VOTO

Consoante o exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 260, de 2011. 

Sala da Comissão,

, Presidente
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 260, DE 2011 

 
 
Denomina a Escola Técnica Federal localizada 
na cidade de Porto Nacional-TO de Senador 
Antônio Luiz Maya. 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º A Escola Técnica Federal localizada na cidade de Porto Nacional-TO passa a 
denominar-se de Escola Técnica Federal Senador Antônio Luiz Maya. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

                 A presente propositura visa denominar a Escola Técnica Federal localizada na 
cidade de Porto Nacional-TO de Senador Antônio Luiz Maya. 
 
              Antônio Luiz Maya foi membro da Academia Tocantinense de Letras, religioso, 
político, cronista, orador e conferencista brasileiro. Nasceu em Porto Nacional-GO, hoje 
Tocantins, no dia 18 de dezembro de 1926 e faleceu em 22 de junho de 2009, em 
Goiânia- GO com 82 anos de idade. Filho de Joaquim Maya Leite e Ana de Macedo 
Maya. Fez os primeiros estudos em sua terra natal e cursou o 2° grau e filosofia em Belo 
Horizonte - MG, nos anos de 1940 a 1948. 
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             Posteriormente cursou teologia em Roma-Itália, obteve os graus de bacharel, 
licenciado e doutor pela Pontifícia Universidade Gregoriana. Ainda, em Roma, no ano de 
1952, foi ordenado sacerdote, e retornou ao Brasil, onde foi nomeado Diretor do 
Seminário São José de Porto Nacional, bem como professor do Colégio Estadual, cargo 
que exerceu por 13 anos consecutivos, de 1958 a 1971. 
 
            Exerceu também o seu professorado no Colégio Sagrado Coração de Jesus, em 
Porto Nacional; membro do Conselho Estadual de Educação de Goiás, por três mandatos 
de quatro anos; professor e chefe de departamento do Instituto de Ciências Humanas e 
Letras da Universidade Federal de Goiás, em substituição, e pró-reitor de graduação da 
Universidade Federal de Goiás, onde também foi chefe de gabinete da Reitoria. 
 
            Era conhecido como Professor Maya, um intelectual de primeira linha, um poliglota 
que falava fluentemente o italiano, espanhol e francês, exímio conferencista e orador 
completo. Possuia diversos trabalhos publicados sobre problemas educacionais. Visitou 
Portugal, Espanha, Suíça, França, Itália. 
 
            Como político, foi eleito senador da República, pelo Estado do Tocantins, em 
15/11/1988, cujo mandato terminou em 31/01/1991; e participou ativamente das 
Comissões Permanentes de Educação e de Assuntos Políticos Internacionais. Após o seu 
mandato de senador, ocupou o honroso cargo de presidente da comissão Diretora da 
Universidade do Tocantins. 
 
            Professor Maya, aposentou-se e foi residir em Goiânia, capital de Goiás, onde se 
dedicou, com maestria e prudência, ao ofício de escritor. Foi casado com a professora 
Celni Aires de Abreu Maya, com quem viveu harmoniosamente por mais de 37 anos e 
tiveram três filhos: Nilceana Maya Aires de Freitas, médica com especialização em 
radioterapia; Antônio Luiz Maya, engenheiro de computação e Fábio Luiz Aires Maya, 
engenheiro agrônomo. 
 
             Estas foram suas obras publicadas: 1 – Ação Parlamentar; 2 – A Ferrovia Norte- 
Sul; 3–Hidrovias do Araguaia e também do Tocantins; 4–Autonomia Universitária; 5–
Desenvolvimento do Cerrado; 6–Reminiscências Familiares; 7–Reminiscências 
Eclesiásticas e Sacerdotais; 8 -Reminiscências Eventuais e Reflexivas; 9–Reminiscências 
Ocasionais; 10–Reminiscências Sociais Portuenses; Reminiscência Universitárias: 
Culturais, Docentes e Acadêmicas; 11 – Reminiscências Universitárias Institucionais – 
UNITINS e Reminiscências Teológicas e Catequéticas. 
 
             Senador Antonio Luiz Maya recebeu várias condecorações e dentre elas 
destacamos: Diploma de Honra ao Mérito, conferido pelo Presidente do Mobral: Diploma 
de Outorga do Medalhão comemorativo do centenário do nascimento de Alberto Santos 
Dumont conferido pela Comissão de alto nível do Ministério da Aeronáutica: Medalha 
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Comemorativa das Solenidades do sesquicentenário da independência do Brasil: Medalha 
de Honra ao Mérito pela colaboração na implantação da lei 5.692/71, conferida pelo 
Estado de Goiás. 
 
             Diante do exposto, e por considerar uma personalidade de reconhecimento 
memorável contamos com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do Projeto de Lei em 
tela. 
 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador VICENTINHO ALVES 
PR-TO 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 18/05/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12067/2011 
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR INÁCIO ARRUDA PCdoB-CE

REQUERIMENTO Nº        , DE 2013- CE

Requeiro,  nos  termos  do  art.  93,  inciso  II,  do  Regimento
Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública desta
Comissão  para  discutir  o  financiamento  e  o  papel  das  Instituições
Públicas de Ensino Superior estaduais e municipais no cumprimento
das metas do Plano Nacional de Educação – PNE. Para debater o
tema, convidamos as seguintes autoridades: Professor Paulo Speller,
Secretário de Ensino Superior do Ministério da Educação; Professor
João Carlos Gomes, Presidente da Associação Brasileira dos Reitores
das  Universidades  Estaduais  e  Municipais  –  ABRUEM;  professor
Jackson Sampaio, Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE,
facultando, ainda, a participação de outros Reitores de Universidades
Estaduais que estiverem presente. 

Justificativa

Nos últimos anos o governo federal tem atuado para ampliar
o  número  de  vagas  no  ensino  superior,  especialmente  em  duas
frentes: expansão da rede federal, e oferta de vagas na rede privada
por meio do Programa Universidade para Todos (Prouni) e do Fundo
de  Financiamento  Estudantil  (Fies).  As  instituições  públicas  não
federais têm recebido apoio eventual, a partir de dotações presentes
na  lei  orçamentária  anual.  O  debate  que  propomos,  com  o
Requerimento  de  Audiência  Pública  no  âmbito  da  Comissão  de
Educação,  tem  por  objetivo  aprofundar  a  discussão  sobre  o
financiamento e  sobre o  papel  das Instituições de Ensino Superior
estaduais e municipais no cumprimento das metas do Plano Nacional
de Educação – PNE.

Em março deste ano, instalou-se no Congresso Nacional a
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR INÁCIO ARRUDA PCdoB-CE

Frente Parlamentar Mista em Defesa das Universidades Estaduais e
Municipais  do  Brasil,  que  já  conta  com  a  participação  de  37
Senadores e 226 Deputados, numa clara demonstração da disposição
de buscar o fortalecimento dessas instituições, que somam 181 em
todo o  País,  espalhadas  em quase  todos  os  estados  e  com forte
enraizamento nos seus interiores e em municípios polo. 

Importante observar que o ensino médio, no interior do País, é
oferecido  predominantemente  pelo  Poder  Público  e  são  as  IES
estaduais  e  municipais  quem mais  favorecem o  acesso  ao  ensino
superior  dos egressos das escolas públicas do ensino médio.  São,
também, as responsáveis pelo maior número de matrículas no ensino
público para o setor de formação de docentes para o ensino básico e
pelo maior percentual de oferta de ensino superior no período noturno.
Portanto,  estas instituições vêm prestando significativa  contribuição
para  os  avanços  da  educação  em  todo  o  País  e  podem  prestar
importante  contribuição  no  alcance  das  metas  previstas  no  Plano
Nacional de Educação para o período 2011/2020, em discussão nesta
Casa,  seja  na  elevação  das  taxas  de  matrícula,  na  elevação  da
qualidade  da  educação  superior  com  a  ampliação  do  número  de
mestres  e  doutores  ou  mesmo  na  meta  de  garantir  que  todos  os
professores da educação básica tenham formação específica de nível
superior.

Portanto, discutir o papel das Instituições Públicas de Ensino
Superior estaduais e municipais nos parece oportuno, especialmente,
no momento em que se debate nesta casa o novo Plano Nacional de
Educação. 

Sala da Comissão,                   2013.

Senador Inácio Arruda

PCdoB-CE
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2013 - CE

Requeiro,  nos  termos do art.  93.  do Regimento Interno do Senado Federal,  a

realização de audiência pública para discutir o Programa Pró-Infância, do Ministério da

Educação,  inserido  no PAC II.   O Pró-  Infância  prevê  construções  de  creches  pré-

moldadas, pelo regime RDC, contratadas através de pregão eletrônico, nas cinco regiões

do País e testadas pela Fundação Falcão Bauer e pelo Inmetro. 

Diante da relevância do tema e dá prerrogativa desta casa, apresento sugestão no

sentido de que sejam convidados para participarem da presente audiência pública:

- Sr. Paulo Ziulkoski, Presidente da Confederação Nacional dos Municípios;

- Sr. Romeu Weliton Caputo, Secretaria da Educação Básica

- Sr. José Carlos Wanderley Dias de Freitas, Presidente Fundo Nacional da 
Eduacação .

Sala da Comissão,

CÍCERO LUCENA
Senador PSDB/PB
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